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MEMORANDO Nº02/2026

Rio Bonito do Iguaçu, 28 de janeiro de 2026.

DE: Secretaria Municipal de Educação/Departamento de Transporte Escolar
PARA: Departamento de Compras

ASSUNTO: Solicitação de termo aditivo de prorrogação de prazo de vigência de
contratos do Pregão Eletrônico Nº 59/2024, referente à prestação de serviços de
transporte escolar.

A solicitação deste aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo de

vigência, pelo período de 12 (doze) meses, dos contratos a seguir relacionados,

oriundos do Pregão Eletrônico Nº 59/2024, cujo objeto é a prestação de serviços de

transporte escolar, a fim de atender à demanda da Secretaria Municipal de Educação

no ano letivo de 2026.

e CONTRATO Nº 04/2025
“ EMPRESA CLAUDINEIA DOS SANTOS, CNPJ Nº: 44.986.161/0001-71

LOTE 09

e CONTRATO Nº 05/2025
e EMPRESA GV GALERA TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº: 48.459.809/0001-02
e LOTES 06e 07

e CONTRATO Nº 06/2025
e EMPRESA JAQUELINE DE SOUZA, CNPJ Nº: 45.018.396/0001-32
e LOTE 03

e CONTRATO Nº 08/2025
e EMPRESA RB IGUAÇU TRANSPORTES LTDA, CNPJ Nº: 51.880.344/0001-73
e LOTES 04e 05

e CONTRATO Nº 09/2025
e EMPRESAS OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR CNPJ Nº: 53.026.719/0001-68
e LOTEO1
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JUSTIFICATIVA: A prorrogação contratual encontra amparo no art. 107 da Lei

nº 14.133/2021, o qual dispõe que os contratos de prestação de serviços contínuos

podem ter sua vigência prorrogada sucessivamente, desde que comprovada a

vantagem para a Administração Pública, respeitados os limites legais e mediante

justificativa formal.

O serviço de transporte escolar caracteriza-se como serviço contínuo, essencial

à garantia do direito fundamental à educação, cuja interrupção acarretaria prejuízos

diretos à coletividade, especialmente aos alunos da rede pública de ensino, o que

reforça a necessidade de manutenção da avença, em observância aos princípios da

continuidade do serviço público, eficiência e interesse público, previstos no art. 11 da

Lei nº 14.133/2021.

Cumpre destacar que a prorrogação do prazo contratual não configura

renovação automática, estando condicionada à demonstração do interesse público, à

disponibilidade orçamentária e financeira, bem como à formalização do respectivo

termo aditivo, em consonância com o disposto no art. 106, inciso Il, da Lei nº

14.133/2021.

Este aditivo mostra-se necessário, razoável e compatível com o interesse

público, visando assegurar a prestação adequada do serviço de transporte escolar.

Além disso, as condições técnicas das contratadas permanecem compatíveis com a

execução do objeto, não havendo necessidade de nova licitação, conforme disposto

na legislação vigente.

Ressalta-se, ainda, que a necessidade da presente prorrogação contratual

decorre de circunstâncias excepcionais e supervenientes, ocasionadas por

catástrofe natural recentemente enfrentada pelo Município, a qual resultou na

perda parcial da frota de veículos utilizados no transporte escolar,

comprometendo temporariamente a capacidade operacional própria da

Administração. Assim, o aditivo revela-se medida transitória e imprescindível para

assegurar a continuidade do serviço público, até que se concretize a disponibilização
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de novos veículos atualmente em processo de aquisição, cuja entrega depende

de prazos inerentes à fabricação e fornecimento por parte das empresas contratadas.

Diante do exposto, reforçamos a necessidade e relevância da celebração deste

aditivo, tendo em vista a garantia da continuidade e da qualidade na prestação do

serviço de transporte escolar aos alunos. Ressaltamos que o transporte escolar

constitui um dos pilares essenciais para a efetivação do direito à educação, sendo

responsabilidade do poder público assegurar o acesso dos estudantes às instituições

de ensino com segurança, regularidade e eficiência.

Dessa forma, diante da essencialidade do serviço, da vantajosidade

econômica, da regular execução contratual e da estrita observância aos dispositivos

legais aplicáveis, conclui-se que a prorrogação contratual mostra-se legal, necessária

e plenamente justificada, assegurando a continuidade da prestação do serviço de

transporte escolar no âmbito do Município.

Atenciosamente,

Claudinei di Leal
Fiscal dos Contratos

Eliane Ana Dal Castel de Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Gestora dos Contratos

ANÉAÇUPR
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CONTRATO Nº 04/2025 Ros be
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e CLAUDINEIA DOS SANTOS 12203579951,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº44.986. |/0001-71, com sede Rua

Consolino Zanatta, nº 187, Loteamento Schimeing, CEP 85. -000, Bonito do Iguaçu, PR,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a). CLAUDINEIA DOS

SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 14.194.069-4 SSPI/PR e CPF/MF sob o nº.

122.035.799-51, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 165/2024 e em

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 59/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le ll)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de transporte escolar, para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2025, conforme

características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|-o edital do Pregão Eletrônico nº 59/2024;

| - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº 04/2024;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,

respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

As js» der douto
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 163.566,60(cento e sessenta e três mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos), em moedacorrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e emcompatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

CLAUDINEIA DOS SANTOS 12203579951
Lote |ltem' [Produto/Serviço Marca [Modelo |Un - IQuant Preço | |Preço total
9 1 ROTEIRO LINHA Serviço KM |20.810,00/7,86 163.566,60

SEDE (CINQUENTA
E DOIS) ROTEIRO
LINHA SEDE
(CINQUENTA E
DOIS) - 104,05 KM:
Contratação de
empresa para
prestação de serviços
de transporte escolar
com veículo tipo
ônibus, capacidade
minima 40 lugares,
conforme itinerário:
Saída da Escola
Municipal Vanderlei
das Neves, segue
sentido a reserva da
jAraupel, passando
pelo "Ponto do Neco",
indo até a Cancha de
Bocha dos Carijós,
saindo na estrada
grande da Sede,
seguindo pela
Estrada do Açude
Seco, passa pela
(comunidade do
Açude Seco, até a
Estrada que vai para
Quedas do Iguaçu,
pega à esquerda até
o "Cali" filho do
Locatelli", entrando
na Estrada do "Neri
Lorini", saindo na
Estrada grande
próximo à
comunidade São
Francisco, passando
pela comunidade e
retornando para a
Escola Vanderlei das

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 2 de 20
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Neves na E SP se

comunidade Sede,
percorrendo o desvio
da serra. A empresa
deverá disponibilizar
o veículo e o
motorista, os quais
ficarão à disposição
da Secretaria
Municipal de
Educação, Cultura e
Esportes. Obs.: 1) A
empresa deverá cotar
o valor do Km
rodado. Obs.: 2)
Todas as despesas
relacionadas com o
veículo (combustível,
peças de reposição e
serviços de
manutenção), bem
como, as despesas
como o motorista são
de responsabilidade
da empresa
contratada.
Manhã: 34,00 Km
Meio Dia: 36,05 Km
Tarde: 34,00 Km
Total da Linha:
104,05 Km

[TOTAL 163.566,60

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

S 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,

mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8 2º O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li— 10)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 3 de 20
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I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

S 3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

S 4º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5 5º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

S 6º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 7º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignadosna Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa . pes Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2024 12.361.0006.2034 2850 000 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2860 102 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2870 103 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2880 104 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2890 107 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2900 131 3.3.90.33.00.00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 4 de 20
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CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que

possivelmente será necessário em um dado período.

S 1º A CONTRATADA, não será convocada diariamente para a prestação dos serviços, tendo em

vista que os serviços serão prestados permanentemente nos dias letivos durante a vigência do

contrato e de acordo com o calendário escolar.

$ 2º Trata-se como prestação de serviço continuado considerando a sua essencialidade não

podendo haver interrupção, sob pena de trazer prejuízos diretos aos alunos que dele

necessitam, podendo a sua interrupção comprometer a prestação do serviço público de

educação, vale referir que o recente inciso VI, introduzido no art.11 da LDB, pela Lei federal

nº 10.709/2003, deixa clara a responsabilidade do Município no transporte escolar, qual

seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede de ensino..

53º A prestação do serviço deverá iniciar em fevereiro de 2025, conforme o calendário

escolar vigente. Os serviços deverão ser prestados durante a vigência do Contrato, a critério

da CONTRATANTE, pertencendo ao contratado as despesas decorrentes da contratação.

8 4º O prazo de execução de serviços continuados de Transporte Escolar, objeto desta

licitação, será de 200 (duzentos) dias letivos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei

14. 133/2021 caso haja interesse da administração, dentro do limite da modalidade de

Licitação a ser contratada.
4
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S 5º Todos os custos com transporte, alimentação do motorista, bem como os encargos sociais,
correrão por conta da contratada.

$ 8º Os serviços deverão ser efetuados 05 dias por semana (segunda a sexta-feira), de acordo com o
calendário escolar. O pagamento dos serviços contratados será mensal, relativo aos dias
efetivamente prestados, com base no valor cotado por quilômetro rodado.

| - após o início do referido transporte escolar será realizada a conferência e caso necessário o ajusteda quilometragem. O Departamento de Transporte Escolar comunicará a todos os motoristas pormeio de Informativo, todas as recomendações de segurança.

Requisitos da Contratação

8 8º O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto.

S 9º Os serviços devem ser executado por pessoa jurídica que possua atividade compatível com o
objeto da licitação, com veículo autorizado e compatível, ficando vedada a utilização de veículo quenão seja constituído para finalidade de transporte de alunos ou que deixem de oferecer condições de
conforto e segurança.

S 10º A contratação exige, a observância e o cumprimento das normas que regulam o setor, emespecial o código de trânsito e as normas do DER, DNIT e DETRAN.

$ 11º O veículo deverá ser disponibilizado com seu respectivo motorista, devidamente revisado e em
pleno funcionamento na data prevista no calendário escolar para o início do ano letivo.

| - A empresa devera providenciar cadeirinhas e assentos de elevação caso haja necessidade.

S 12º A contratação exige do contratado a responsabilidade e custeio com combustível, lubrificação,
manutenção de pneus, manutenções preventivas e corretivas, lavagem, higienização, assim como
demais despesas diretas e indiretas com o veículo.

S 13º O motorista será contratado pela empresa, não havendo nenhuma interferência e nenhum vínculo
empregatício com a administração, entretanto, deverá ser substituído imediatamente se constatado
conduta incompatível com sua função.

! - Qualquer modificação de motorista ou veículo deverá ser comunicado ao fiscal do contrato e
encaminhado à documentação necessária para vistoria e deliberação para formalização do aditivo
contratual;

Il - O contratado deverá pagar em dia todas as remunerações do motorista, assim como observar e
cumprir a legislação trabalhista e convenções ou acordo coletivo ou individual de trabalho.

8 14º A contratação exige a estrita observância ao itinerário descrito na linha a ser realizada, sob pena
de glosa do valor correspondente à quilometragem excedente, exceto nos casos devidamente
justificados pelas partes.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 á é Página 6 de 20
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$ 15º O serviço exige do contratado a responsabilidade e encargos com O transporte e locomoção do

motorista e veículo até o local de início da linha, uma vez que o cômputo da quilometragem estimada
não contempla esta distância.

$ 18º A contratação exige do contratado a total responsabilidade pela integridade física e moral dos
ocupantes do veículo, inclusive a indenização e responsabilização por eventual acidente de trabalho ou
de trânsito.

|- A contratação obriga o contratado, na medida em que for solicitada pelo fiscal, a apresentação dos
discos de tacógrafo preenchidos adequadamente, citando placa do veículo, quilometro inicial e
quilometro final, data, linha e motorista, bem como outras informações que poderão ser requisitadas
para fins de fiscalização;

Il - A contratação exige a manutenção em dia dos documentos do veículo e do motorista, ficando o
contratado obrigado a providenciar novas documentações sempre antecipadamente, sendo
inadmissível a prestação do serviço com qualquer documentação vencida;

WII - A contratação exige do contratado que, na ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos, seja
providenciada imediatamente a substituição por outro que satisfaça todas as exigências deste
documento, garantindo o término da viagem, e no próximo dia útil seja solicitado formalmente à
substituição do veículo;

IV - A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021 e poderão
participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido.

V - As linhas poderão sofrer alterações no itinerário, devido ao surgimento de novos alunos nas
localidades, bem como mudanças de endereços.

Documentos Para Fins de Contratação (veículos e motoristas)

Como condição indispensável para o início da prestação do serviço, o licitante declarado vencedor,
quando convocado pela administração, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por uma vez,
desde que apresentado justificativa aceita pela administração, para apresentar a documentação do
motorista e veículo relacionados a seguir, sob pena de abertura de processo administrativo para
penalização e perda dos direitos a contratação, passando para o segundo classificado e assim
sucessivamente:

| - ofício contendo a indicação da linha e do seu respectivo veículo e motorista responsável pelo
transporte;

Il - comprovação da propriedade do veículo devendo pertencer à categoria “aluguel”, estar licenciado
para o exercicio em curso, mediante apresentação do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento
de Veículo);

a) Caso o veículo não seja propriedade do contratado, deverá ser apresentado contrato de locação ou
de compra e venda, com firma reconhecida em cartório ou por um servidor público;

b) O veículo escolar deverá possuir a identificação visual apropriada, nos termos das normas vigentes,
bem como conter, em local de fácil visibilidade, a descrição da linha e a informação que o veículo está
a serviço do Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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ll - prova de regularidade do DPVAT;

IV - prova de vínculo empregatício entre a empresa e o motorista através de:

a) registro do motorista em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

b) contrato social, demonstrando fazer parte do quadro societário ou de propriedade da empresa.

V - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria no “D” ou “E”, nos termos do Art. 138, inciso Il do
Código de Trânsito Brasileiro;

VI - Certificado ou anotação na CNH que comprove que o motorista foi aprovado no curso
especializado para condutores de veículos de transporte escolar, nos termos do Art. 138, inciso V do
Código de Trânsito Brasileiro;

a) O motorista deverá ser maior de vinte e um anos e não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses, conforme disposto
no Art. 138, incisos | e IV do código de trânsito brasileiro, comprovado através do extrato de infrações.

Vil - certidão negativa do registro de distribuição criminal do motorista relativamente aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão
responsável pela respectiva concessão ou autorização, nos termos do art. 329 do código de trânsito
brasileiro;

Vil - Termo de Vistoria, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, de que o referido veículo
está devidamente cadastrado, vistoriado e apto para a realização do TRANSPORTE ESCOLAR no
Município, nos termos do artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN. A
declaração deverá mencionar o tipo do veículo capacidade de passageiros, placa do veículo, data em
que foi realizada a vistoria e assinatura do vistoriador.

a) A licitante deverá agendar horário para apresentação do veículo na Secretaria Municipal de
Educação, para realização da vistoria.

b) Os servidores designados para a emissão do termo de vistoria terão competência para solicitação
de documentos complementares e deliberar pela aprovação ou reprovação do veículo.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;
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IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

— CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

|! - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver,

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor,

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados,

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato,

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a

assegurar a isonomia entre os participantes;
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XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

É CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

| - o serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e a
prestação de serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia

$ 5º A contratada deverá dar plena e total garantia dos serviços de transporte a serem prestados
contra qualquer problema eventual, sendo mantida a qualidade, bem como os prazos e horários
estipulados, priorizando a segurança e bem estar e sem causar danos aos alunos durante todo o
período de vigência do contrato.
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5 6º É importante destacar que o trajeto e a quilometragem descrita neste projeto podem sofrer

alterações.

Liquidação

$ 7º Recebido a nota fiscal em conformidade e atestada pela Secretaria Municipal de Educação, o

setor competente fará a liquidação.

S 8º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 9º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, do mês subsequente da

comprovação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos pertinentes.

& 11 No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

S 12º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado,

5 13º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

83º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

S 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

86º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

S 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

S 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). LUIZ

CARLOS SCHNEIDER e CLAUDINEI CEZAR LEAL.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

S 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela Secretaria de Educação, Cultura e
Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, designada por Portaria, ou outro
que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização.

E CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos He lv
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lein”
14.133, de 2021);

Hll - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos II, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 15 de 20



e Rs
PEIFEMUDA rum

000848 x
|
|

/ N E
não det: IDOIGUAÇU-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU : Bo 81

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

S$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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S 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, II)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

S 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

83º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de fevereiro de 2025.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915
BOVINO:33348170915 Dados: 2025.02.04 08:29:08 -0300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal )
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: C DOS SANTOS TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CNPJ: 44.986.161/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:39:29 do dia 28/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/04/2026.
Código de controle da certidão: 6486.317F.D6BE.6DFO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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AA Secretaria de Estado da Fazenda pREFENURA AL

Receita Estadual do Paraná ) ) Vo

Certidão Negativa :
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38903477-20

rid gen DOIGUAÇU-PR

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 44.986.161/0001-71
Nome: C DOS SANTOS TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

“Válida até 22/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (22/01/2026 11:10:45 )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —
Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 44/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva — Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

CÓD. AUTENTICAÇÃO:
VALIDADE: 29/03/2026 5ZXJMZ2QE5T44XCXQET

REQUERENTE: C DOS SANTOS
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: C DOS SANTOS TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3224 44.986.161/0001-71 ISENTO 421
ENDEREÇO: RUA CONSOLINO ZANATA, 187 - LOT SCHMEING - CASA Rio Bonito do
Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal
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Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 28 de Janeiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  44.986.161/0001-71
RazãoSocial: C DOS SANTOS TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Endereço: 10A RUA CONSOLINO ZANATTA 187 CASA / LOTEAMENTO SCHIMENG /

RIO BONITO DO IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011404395734791277

Informação obtida em 28/01/2026 14:29:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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JDICIÁRIO
ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 44.986.161/0001-71
Certidão nº: 5804158/2026
Expedição: 28/01/2026, às 14:18:03
Validade: 27/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 44.986.161/0001-71, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO recua ça angra

ESTADO DO PARANÁ
95.587.770/0001-99

RUA 7 DE SETEMBRO, 720 - CENTRO - RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

ALVARÁ nº 421/2022
O Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme protocolo nº de concede alvará de licença para localização a:

Nome
C DOS SANTOSTRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CNPJ/CPF: 44.986.161/0001-71
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3224

Localização
RUA CONSOLINO ZANATA, 187 - LOT SCHMEING - CASA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
Área utilizada: 20,00

Atividades
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal.

Horário de funcionamento:

Emitido em Válido até
29/01/2026 20/12/2026)

Observações
VEICULO VINCULADO A EMNPRESA: ONIBUS M.BENZ OF 1620, COR: BRANCA, PLACA: BXE8123, ANO
FABRICAÇÃO: 1995, ANO MODELO: 1995, LOTAÇÃO 28 PASSAGEIROS, RENAVAM: 00636579760, CHASSI:
8AB384079SA111377. 2º - VEICULO: M.BENS/OF 1620, COR: BRANCA, PLACA BUD4D22, ANO DE FABRICAÇÃO
1997, ANO MODELO 1998, LOTAÇÃO: 38 PASSAGEIROS, RENAVAM:0069593650, CHASSI:9BM384087VB 146038.

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do
estabelecimento ou transferência de Local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte
iserá obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

IMPORTANTE
+ Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco.
Futuramente voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

Emissor: ALTE OR JOHANN
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Olá, bom dia, tudo bem e vocês?

Tenho interesse sim

(P Mensagem

Claudineia (EMP...
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Bom dia Claudineia, tudo bem?
Aqui é do Departamento de Transporte
Escolar da prefeitura de Rio Bonito do
Iguaçu.

A administração municipal de Rio Bonito
do Iguaçu tem interesse em realizar
um termo aditivo para a prorrogação
do contrato Nº 04/2025, firmado entre
a vossa empresa (CLAUDINEIA DOS
SANTOS) e prefeitura de Rio Bonito do
Iguaçu referente à prestação do Serviço
de Transporte Escolar, o qual se encerra
no próximo dia 04/02/2026.

Diante disso, gostaríamos de saber se
é do vosso interesse a prorrogação do
contrato Nº 04/2025 pelo período de
mais 12 (doze) meses? 1194

11:29

Bom dia Claudineia, tudo bem?
Aqui é do Departamento de Transporte
Escolar da prefeitura de Rio Bonito do Iguaç...

Editada 11:29

Certo então Claudineia, vamos dar
sequência no termo aditivo com
o departamento de Compras e de
Licitação 11:36 4

muito obrigado ,,.36 4/
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CONTRATO Nº 05/2025 ny E
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 FIO Ben: oE$ICUAÇUPRPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2024 jl e mt

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e GV GALERA TRANSPORTES LTDA,pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob O nº48.459.809/0001-02, com sede Rua
Claudio Cieslak, nº. 12, Loteamento Cieslak, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, doravantedesignado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a). GESSIR VANDERLI GALERA,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.817.761-1/PR e CPF/MF sob o nº. 680.888.099-91, tendoem vista o que consta no Processo Administrativo nº 165/2024 e em observância às disposições daLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 59/2024, mediante as cláusulas e condições a seguirenunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le ll)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de transporte escolar, para atender ademanda da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2025, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|-o edital do Pregão Eletrônico nº 59/2024;

Il - o termo de referência do edital;

Hll - contrato nº 05/2024;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.f
Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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EIFURA-LLIUGIPALTPREFE

0 6 z 4 CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

INoben:-a roiuaçUPR
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 392.243,34
(trezentos e noventa e dois mil duzentos e quarenta e três reais e trinta e quatro centavos), emmoeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e emcompatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

GV GALERA TRANSPORTES LTDA
Lote |item [Produto/Serviço [Marca [Modelo — Jun ]Quanti Preço |Preço total
6 1 ROTEIRO LINHA |Serviço KM |22.158,00 |833 [184.576,14

ANTIGO
HERDEIROS
ROTEIRO LINHA
ANTIGO
HERDEIROS -
110,79 KM:
Contratação de
empresa para
prestação de
serviços de
transporte escolar
com veículo tipo
ônibus,
capacidade
minima 30
lugares, conforme
itinerário: Saída
"Serginho da
Bocha", seguindo
pela Estrada
principal, fazendo
jo "U" do Antigo
Herdeiros,
retornando a
Estrada principal,
seguindo até o
trevo do
Alojamento,
retornando até a
Escola Itinerante
Herdeiros do
Saber. A empresa
deverá
disponibilizar o
veículo e o
motorista, os quais]
ficarão à
disposição da
Secretaria
Municipal de
Educação, Cultura
e Esportes. Obs.:
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1) A empresa +. 000 3 :
deverá cotar o
valor do Km pi RIO Der: Arateuner pr
rodado. Obs.: 2)
Todas as
despesas
relacionadas com
O veículo
(combustível,
peças de
reposição e
serviços de
manutenção), bem
como, as
despesas como o
motorista são de
responsabilidade
da empresa
contratada.
Manhã: 33,81 Km
Meio Dia: 43,17
Km
Tarde: 33,81 Km
Total da Linha:
110,79 Km

7 1 ROTEIRO LINHA |Serviço KM |24.960,00 |8,32 [207.667,20
CHARQUEADO
ROTEIRO LINHA
CHARQUEADO -
124,8 KM:
Contratação de
lempresa para
prestação de
serviços de
transporte escolar
com veículo tipo
ônibus,
capacidade
minima 30
lugares, conforme
itinerário: Saída
Charqueado,
passando pelas
torres, Bueiro do
Abacate, até a
Escola Itinerante
Herdeiros do
Saber. A empresa
deverá
disponibilizar o
veículo e o
motorista, os quais
ficarão à
disposição da
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Secretaria
Municipal de
Educação, Cultura
e Esportes. Obs.:
1) A empresa
deverá cotar o
valor do Km
rodado. Obs.: 2)
Todas as
despesas
relacionadas com
jo veículo
(combustível,
peças de
reposição e
serviços de
manutenção), bem
como, as
despesas como o
motorista são de
responsabilidade
da empresa
contratada.
Manhã: 36,07 Km
Meio Dia: 52,66
Km
Tarde: 36,07 Km
Total da Linha:
124,8 Km

TOTAL 392.243,34

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,
mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)
meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

$2º O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li— 10)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 4 de 21



CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

jPREFEITURA pONTIDs85340-000 E Rio Bonito do Iguaçu é Paraná [ PEREITURA E:UMICIPAL

Voa 4
I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrata "e Ber=> SIGUAÇU-PR

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021.

8 3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

S 4º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

S 5º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

S 6º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

S 7º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa. | - Funcional Programática Conta Fonte de Recurso - Natureza da Despesa
2024 12.361.0006.2034 2850 000 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2860 102 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2870 103 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2880 104 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2890 107 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2900 131 3.3.90.33.00.00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 5 de 24

PPS cid



P

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ; a ral aaa][Ric Bons

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ja, 2024 12.361.0006.2034 [ 2910 | 146 | 3.3.90.33.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do municipio.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

$ 1º A CONTRATADA, não será convocada diariamente para a prestação dos serviços, tendo em
vista que os serviços serão prestados permanentemente nos dias letivos durante a vigência do
contrato e de acordo com o calendário escolar.

8 2º Trata-se como prestação de serviço continuado considerando a sua essencialidade não
podendo haver interrupção, sob pena de trazer prejuízos diretos aos alunos que dele
necessitam, podendo a sua interrupção comprometer a prestação do serviço público de
educação, vale referir que o recente inciso VI, introduzido no art.11 da LDB, pela Lei federal
nº 10.709/2003, deixa clara a responsabilidade do Município no transporte escolar, qual
seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede de ensino..

$3º A prestação do serviço deverá iniciar em fevereiro de 2025, conforme o calendário
escolar vigente. Os serviços deverão ser prestados durante a vigência do Contrato, a critério
da CONTRATANTE, pertencendo ao contratado as despesas decorrentes da contratação.

84º O prazo de execução de serviços continuados de Transporte Escolar, objeto desta
licitação, será de 200 (duzentos) dias letivos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
14.133/2021 caso haja interesse da administração, dentro do limite da modalidade de
Licitação a ser contratada.
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correrão por conta da contratada.

$ 8º Os serviços deverão ser efetuados 05 dias por semana (segunda a sexta-feira), de acordo com o
calendário escolar. O pagamento dos serviços contratados será mensal, relativo aos dias
efetivamente prestados, com base no valor cotado por quilômetro rodado.

| - após o início do referido transporte escolar será realizada a conferência e caso necessário o ajuste
da quilometragem. O Departamento de Transporte Escolar comunicará a todos os motoristas por
meio de Informativo, todas as recomendações de segurança.

Requisitos da Contratação

8 8º O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

$ 9º Os serviços devem ser executado por pessoa jurídica que possua atividade compatível com o
objeto da licitação, com veículo autorizado e compatível, ficando vedada a utilização de veículo que
não seja constituído para finalidade de transporte de alunos ou que deixem de oferecer condições de
conforto e segurança.

$ 10º A contratação exige, a observância e o cumprimento das normas que regulam o setor, em
especial o código de trânsito e as normas do DER, DNIT e DETRAN.

5 11º O veículo deverá ser disponibilizado com seu respectivo motorista, devidamente revisado e em
pleno funcionamento na data prevista no calendário escolar para o início do ano letivo.

|- A empresa devera providenciar cadeirinhas e assentos de elevação caso haja necessidade.

$ 12º A contratação exige do contratado a responsabilidade e custeio com combustível, lubrificação,
manutenção de pneus, manutenções preventivas e corretivas, lavagem, higienização, assim como
demais despesas diretas e indiretas com o veículo.

$ 13º O motorista será contratado pela empresa, não havendo nenhuma interferência e nenhum vinculo
empregatício com a administração, entretanto, deverá ser substituído imediatamente se constatado
conduta incompatível com sua função.

! - Qualquer modificação de motorista ou veículo deverá ser comunicado ao fiscal do contrato e
encaminhado à documentação necessária para vistoria e deliberação para formalização do aditivo
contratual;

Il - O contratado deverá pagar em dia todas as remunerações do motorista, assim como observar e
cumprir a legislação trabalhista e convenções ou acordo coletivo ou individual de trabalho.

8 14º A contratação exige a estrita observância ao itinerário descrito na linha a ser realizada, sob pena
de glosa do valor correspondente à quilometragem excedente, exceto nos casos devidamente
justificados pelas partes.

E)
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8 15º o) serviço exige do contratado a responsabilidade e encargos com o transporte e locomoção do
motorista e veículo até o local de início da linha, uma vez que o cômputo da quilometragem estimada
não contempla esta distância.

8 16º A contratação exige do contratado a total responsabilidade pela integridade física e moral dos
ocupantes do veículo, inclusive a indenização e responsabilização por eventual acidente de trabalho ou
de trânsito.

|- A contratação obriga o contratado, na medida em que for solicitada pelo fiscal, a apresentação dos
discos de tacógrafo preenchidos adequadamente, citando placa do veículo, quilometro inicial e
quilometro final, data, linha e motorista, bem como outras informações que poderão ser requisitadas
para fins de fiscalização;

Il - A contratação exige a manutenção em dia dos documentos do veículo e do motorista, ficando o
contratado obrigado a providenciar novas documentações sempre antecipadamente, sendo
inadmissível a prestação do serviço com qualquer documentação vencida;

ll - A contratação exige do contratado que, na ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos, seja
providenciada imediatamente a substituição por outro que satisfaça todas as exigências deste
documento, garantindo o término da viagem, e no próximo dia útil seja solicitado formalmente à
substituição do veículo;

IV - A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021 e poderão
participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido.

V - As linhas poderão sofrer alterações no itinerário, devido ao surgimento de novos alunos nas
localidades, bem como mudanças de endereços.

Documentos Para Fins de Contratação (veículos e motoristas)

Como condição indispensável para o início da prestação do serviço, o licitante declarado vencedor,
quando convocado pela administração, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por uma vez,
desde que apresentado justificativa aceita pela administração, para apresentar a documentação do
motorista e veículo relacionados a seguir, sob pena de abertura de processo administrativo para
penalização e perda dos direitos a contratação, passando para o segundo classificado e assim
sucessivamente:

| - ofício contendo a indicação da linha e do seu respectivo veículo e motorista responsável pelo
transporte;

Il - comprovação da propriedade do veículo devendo pertencer à categoria “aluguel”, estar licenciado
para o exercício em curso, mediante apresentação do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento
de Veículo);

a) Caso o veículo não seja propriedade do contratado, deverá ser apresentado contrato de locação ou
de compra e venda, com firma reconhecida em cartório ou por um servidor público;

b) O veículo escolar deverá possuir a identificação visual apropriada, nos termos das normas vigentes,
bem come conter, em local de fácil visibilidade, a descrição da linha e a informação que o veículo está
a serviço do Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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Il - prova de regularidade do DPVAT:

IV - prova de vínculo empregatício entre a empresa e o motorista através de: [PESFENURA FUMOSCEA BUNICIPAL
a) registro do motorista em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 1 1) 1) 5 9

b) contrato social, demonstrando fazer parte do quadro societário ou de propriedade da empresa”! ii 2 DO ICuaçõepR

V - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria no “D” ou “E”, nos termos do Art. 138, inciso Il do
Código de Trânsito Brasileiro;

VI - Certificado ou anotação na CNH que comprove que o motorista foi aprovado no curso
especializado para condutores de veículos de transporte escolar, nos termos do Art, 138, inciso V do
Código de Trânsito Brasileiro;

a) O motorista deverá ser maior de vinte e um anos e não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses, conforme disposto
no Art. 138, incisos | e IV do código de trânsito brasileiro, comprovado através do extrato de infrações.

Vil - certidão negativa do registro de distribuição criminal do motorista relativamente aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão
responsável pela respectiva concessão ou autorização, nos termos do art. 329 do código de trânsito
brasileiro;

VIII - Termo de Vistoria, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, de que o referido veículo
está devidamente cadastrado, vistoriado e apto para a realização do TRANSPORTE ESCOLAR no
Município, nos termos do artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN. A
declaração deverá mencionar o tipo do veículo capacidade de passageiros, placa do veículo, data em
que foi realizada a vistoria e assinatura do vistoriador.

a) A licitante deverá agendar horário para apresentação do veículo na Secretaria Municipal de
Educação, para realização da vistoria.

b) Os servidores designados para a emissão do termo de vistoria terão competência para solicitação
de documentos complementares e deliberar pela aprovação ou reprovação do veículo.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato:
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IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;
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XIll - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela cioisiic á yprontamente a todas as reclamações; ê Con Abricuaçu.pR

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

j CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

I-o serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e a
prestação de serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia

8 5º A contratada deverá dar plena e total garantia dos serviços de transporte a serem prestados
contra qualquer problema eventual, sendo mantida a qualidade, bem como os prazos e horários
estipulados, priorizando a segurança e bem estar e sem causar danos aos alunos durante todo o
período de vigência do contrato.
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$ 6º É importante destacar que o trajeto e a quilometragem descrita neste projeto podem sofrer
alterações.

Liquidação

8 7º Recebido a nota fiscal em conformidade e atestada pela Secretaria Municipal de Educação, o
setor competente fará a liquidação.

$ 8º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

S 9º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, do mês subsequente da
comprovação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos pertinentes.

$ 11 No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 12º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 13º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

58 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

S 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). LUIZ
CARLOS SCHNEIDER e CLAUDINE! CEZAR LEAL.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

5 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

S 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela Secretaria de Educação, Cultura e
Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, designada por Portaria, ou outro
que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização.

à CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll -- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato; A
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação se Pa a
justificado; "O Bet o Boituaçupr

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

5 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ||, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos H, Hl e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

D) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VII do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

5 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

a) !
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8 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

S 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

S$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
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$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

5 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

!- balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

ll - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

ll - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021,

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- | CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

S 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
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Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$3º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE: :

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes; É
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

S 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=14a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 cic art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de fevereiro de 2025.
Assinado de forma digital por

SEZAR AUGUSTO sezaRAUGUSTO
BOVINO:33348170915 POvINO33348170915

Dados: 2025.02.04 08:31:26 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal 7
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1. 000882MINISTÉRIO DA FAZENDA »a êSecretaria da Receita Federal do Brasil !Rio
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional Ben oteuaçu PR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: G V GALERA TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 48.459.809/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:51:23 do dia 28/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/07/2026.
Código de controle da certidão: 8834.ED4B.2AAB.A55A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná PREFETURA
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38985142-76

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.459.809/0001-02
Nome: G V GALERA TRANSPORTES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/06/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (02/02/2026 07:55:55 )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraQiriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 51/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva - Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 31/03/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QE3J44XCXEUT

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: GV GALERA TRANSPORTES LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3337 48.459.809/0001-02 9097225432 492
ENDEREÇO: R CLAUDIO CIESLAK, 0 - LOTEAMENTO CIESLAK - CASA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Transporte escolar, Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

Observações:

-—————
PREFEITURA EUNIGIZAL

)

UPR



Rio Bonito do Iguaçu, 30 de Janeiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 48.459.809/0001-02
RazãoE TES LTISocial: G V GALERA TRANSPORTES LTDA
Endereço: RUA CLAUDIO CIESLAK 12 / LOTEAMENTO CIESLAK / RIO BONITO DO

IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011406496007755772

Informação obtida em 30/01/2026 11:24:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G V GALERA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 48.459.809/0001-02
Certidão nº: 6350089/2026
Expedição: 30/01/2026, às 11:24:03
Validade: 29/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que G V GALERA TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 48.459.809/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Bom dia Galera, tudo tranquilo?

A administração municipal de Rio Bonito
do Iguaçu tem interesse em realizar
um termo aditivo para a prorrogação
dos contrato Nº 05/2025 empresa
(GV GALERA TRANSPORTES LTDA)
e Nº 08/2025 empresa (RB IGUAÇU
TRANSPORTES LTDA), firmados entre as
vossas empresas e a prefeitura de Rio
Bonito do Iguaçu referente à prestação
do Serviço de Transporte Escolar, os
quais se encerram no próximo dia
04/02/2026.

Diante disso, gostaríamos de saber se
é do vosso interesse a prorrogação dos
contratos Nº 05/2025 e Nº 08/2025 pelo
período de mais 12 (doze) meses?

11:12

Sim tenho interesse 1116

certo Galera, muito obrigado 1.21 4

Vamos precisar que você nos
encaminhe a cópia atualizada das
seguintes v
certidões das vossas empresas:She 200



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONTRATO Nº 06/2025 FFEl
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 8 og
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2024 eo

Aid digna BSICUAGUPR
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa-juríci -—
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e JAQUELINE DE SOUZA 09695612962,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº45.018.396/0001-32, com sede
Comunidade de Centro Novo, Assentamento Marcos Freire, s/nº, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) JAQUELINE
DE SOUZA, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 13.293.862-8 SSP/PR e CPF/MF sob o nº.
096.956.129-62, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 165/2024 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 59/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92,1 el)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de transporte escolar, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2025, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I- o edital do Pregão Eletrônico nº 59/2024;

| - o termo de referência do edital;

ll - contrato nº 06/2024;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Aponte do Sn
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 141.187,80
(cento e quarenta e um mil cento e oitenta e sete reais e oitenta centavos), em moeda corrente
nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade
com os quantitativos efetivamente fornecidos:

JAQUELINE DE SOUZA 09695612962
Lot Produto/Seniço a Modelo Jun JQuanti | Jpreço - [Preço total
3 ROTEIRO LINHA Serviço! KM |17.940,00]7,87 141.187,80

CENTRO NOVO,
PARAÍSO ROTEIRO
LINHA CENTRO
NOVO, PARAÍSO -
89,7 KM: Contratação
de empresa para
prestação de serviços
de transporte escolar
com veículo tipo
ônibus, capacidade
minima 40 lugares,
conforme itinerário:
Saída da
Comunidade Centro
Novo, passando
pelas comunidades
Paraíso, Campos
Verdes, "Ponto do
Corruira",
comunidade São
Vicente, retornando
sentido comunidade
Centro Novo,
passando pelo
"Cabecinha", sentido
Igreja Evangélica,
retornando para a
comunidade Centro
Novo. A empresa
deverá disponibilizar
o veículo e o
motorista, os quais
ficarão à disposição
da Secretaria
Municipal de
Educação, Cultura e
Esportes. Obs.: 1) À
empresa deverá cotar
lo valor do Km
rodado. Obs.: 2)
Todas as despesas
relacionadas com o

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 2 de 19

Aequalins Ob Sun



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
E ER85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná “JPREFEITURA UNICA

eículo (combustível,
peças de reposição e
serviços de
manutenção), bem
como, as despesas
como o motorista são
de responsabilidade

Km

[TOTAL 141.187,80

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

S$ 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,
mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)
meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

$ 2º O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li— I0)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

H - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 | | y Página 3 de 19
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8 3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste.

8 4º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

8 5º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

S 6º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

|- A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 7º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

! ' rogramática | Conta | Fo a D
2024 12.361.0006.2034 2850 3.3.90.33.00.00

2024 12.361.0006.2034 2860 3.3.90.33.00.00

2024 12.361.0006.2034 2870 3.3.90.33.00.00

2024 12.361.0006.2034 2880 3.3.90.33.00.00

2024 12.361.0006.2034 2890 3.3.90.33.00.00

2024 12.361.0006.2034 2900 3.3.90.33.00.00

2024 12.361.0006.2034 2910 3.3.90.33.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

q toquei 1 Sonya
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O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

a

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

$ 1º A CONTRATADA, não será convocada diariamente para a prestação dos serviços, tendo em
vista que os serviços serão prestados permanentemente nos dias letivos durante a vigência do
contrato e de acordo com o calendário escolar.

8 2º Trata-se como prestação de serviço continuado considerando a sua essencialidade não
podendo haver interrupção, sob pena de trazer prejuízos diretos aos alunos que dele
necessitam, podendo a sua interrupção comprometer a prestação do serviço público de
educação, vale referir que o recente inciso Vl, introduzido no art.11 da LDB, pela Lei federal
nº 10.709/2003, deixa clara a responsabilidade do Município no transporte escolar, qual
seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede de ensino..

$3º A prestação do serviço deverá iniciar em fevereiro de 2025, conforme o calendário
escolar vigente. Os serviços deverão ser prestados durante a vigência do Contrato, a critério
da CONTRATANTE, pertencendo ao contratado as despesas decorrentes da contratação.

5 4º O prazo de execução de serviços continuados de Transporte Escolar, objeto desta
licitação, será de 200 (duzentos) dias letivos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
14.133/2021 caso haja interesse da administração, dentro do limite da modalidade de
Licitação a ser contratada.

8 5º Todos os custos com transporte, alimentação do motorista, bem como os encargos sociais,
correrão por conta da contratada.

8 8º Os serviços deverão ser efetuados 05 dias por semana (segunda a sexta-feira), de acordo com o
calendário escolar. O pagamento dos serviços contratados será mensal, relativo aos dias
efetivamente prestados, com base no valor cotado por quilômetro rodado.

| - após o início do referido transporte escolar será realizada a conferência e caso necessário o ajuste
da quilometragem. O Departamento de Transporte Escolar comunicará a todos os motoristas por
meio de Informativo, todas as recomendações de segurança.

fraaluio ds Seuga
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$ 8º O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto. -

8 9º Os serviços devem ser executado por pessoa jurídica que possua atividade compatível com o
objeto da licitação, com veículo autorizado e compatível, ficando vedada a utilização de veículo que
não seja constituído para finalidade de transporte de alunos ou que deixem de oferecer condições de
conforto e segurança.

$ 10º A contratação exige, a observância e o cumprimento das normas que regulam o setor, em
especial o código de trânsito e as normas do DER, DNIT e DETRAN.

8 11º O veículo deverá ser disponibilizado com seu respectivo motorista, devidamente revisado e em
pleno funcionamento na data prevista no calendário escolar para o início do ano letivo.

|- A empresa devera providenciar cadeirinhas e assentos de elevação caso haja necessidade.

$ 12º A contratação exige do contratado a responsabilidade e custeio com combustível, lubrificação,
manutenção de pneus, manutenções preventivas e corretivas, lavagem, higienização, assim como
demais despesas diretas e indiretas com o veículo.

8 13º O motorista será contratado pela empresa, não havendo nenhuma interferência e nenhum vínculo
empregatício com a administração, entretanto, deverá ser substituído imediatamente se constatado
conduta incompatível com sua função.

| - Qualquer modificação de motorista ou veículo deverá ser comunicado ao fiscal do contrato e
encaminhado à documentação necessária para vistoria e deliberação para formalização do aditivo
contratual;

Il - O contratado deverá pagar em dia todas as remunerações do motorista, assim como observar e
cumprir a legislação trabalhista e convenções ou acordo coletivo ou individual de trabalho.

8 14º A contratação exige a estrita observância ao itinerário descrito na linha a ser realizada, sob pena
de glosa do valor correspondente à quilometragem excedente, exceto nos casos devidamente
justificados pelas partes.

8 15º O serviço exige do contratado a responsabilidade e encargos com o transporte e locomoção do
motorista e veículo até o local de início da linha, uma vez que o cômputo da quilometragem estimada
não contempla esta distância.

$ 18º A contratação exige do contratado a total responsabilidade pela integridade física e moral dos
ocupantes do veículo, inclusive a indenização e responsabilização por eventual acidente de trabalho ou
de trânsito.

|- A contratação obriga o contratado, na medida em que for solicitada pelo fiscal, a apresentação dos
discos de tacógrafo preenchidos adequadamente, citando placa do veículo, quilometro inicial e
quilometro final, data, linha e motorista, bem como outras informações que poderão ser requisitadas
para fins de fiscalização;
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Il - A contratação exige a manutenção em dia dos documentos do veículo e do motorista, fvangh: Do ouagis
contratado obrigado a providenciar novas documentações sempre antecipadamente, ea e
inadmissível a prestação do serviço com qualquer documentação vencida;

Ill - A contratação exige do contratado que, na ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos, seja
providenciada imediatamente a substituição por outro que satisfaça todas as exigências deste
documento, garantindo o término da viagem, e no próximo dia útil seja solicitado formalmente à
substituição do veículo;

IV - A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021 e poderão
participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido.

V - As linhas poderão sofrer alterações no itinerário, devido ao surgimento de novos alunos nas
localidades, bem como mudanças de endereços.

Documentos Para Fins de Contratação (veículos e motoristas)

Como condição indispensável para o início da prestação do serviço, o licitante declarado vencedor,
quando convocado pela administração, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por uma vez,
desde que apresentado justificativa aceita pela administração, para apresentar a documentação do
motorista e veículo relacionados a seguir, sob pena de abertura de processo administrativo para
penalização e perda dos direitos a contratação, passando para o segundo classificado e assim
sucessivamente:

| - ofício contendo a indicação da linha e do seu respectivo veículo e motorista responsável pelo
transporte;

Il - comprovação da propriedade do veículo devendo pertencer à categoria “aluguel”, estar licenciado
para o exercício em curso, mediante apresentação do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento
de Veículo);

a) Caso o veículo não seja propriedade do contratado, deverá ser apresentado contrato de locação ou
de compra e venda, com firma reconhecida em cartório ou por um servidor público;

b) O veículo escolar deverá possuir a identificação visual apropriada, nos termos das normas vigentes,
bem como conter, em local de fácil visibilidade, a descrição da linha e a informação que o veículo está
a serviço do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

ll - prova de regularidade do DPVAT,

IV - prova de vínculo empregatício entre a empresa e o motorista através de:

a) registro do motorista em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

b) contrato social, demonstrando fazer parte do quadro societário ou de propriedade da empresa.

V - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria no “D” ou “E”, nos termos do Art. 138, inciso Il do
Código de Trânsito Brasileiro;
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VI - Certificado ou anotação na CNH que comprove que o motorista foi aprovado no curso
especializado para condutores de veículos de transporte escolar, nos termos do Art. 138, inciso V do
Código de Trânsito Brasileiro;

a) O motorista deverá ser maior de vinte e um anos e não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses, conforme disposto
no Art. 138, incisos | e IV do código de trânsito brasileiro, comprovado através do extrato de infrações.

vil - certidão negativa do registro de distribuição criminal do motorista relativamente aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão
responsável pela respectiva concessão ou autorização, nos termos do art. 329 do código de trânsito
brasileiro;

vill - Termo de Vistoria, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, de que o referido veículo

está devidamente cadastrado, vistoriado e apto para a realização do TRANSPORTE ESCOLAR no
Município, nos termos do artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN. A
declaração deverá mencionar o tipo do veículo capacidade de passageiros, placa do veículo, data em
que foi realizada a vistoria e assinatura do vistoriador.

a) A licitante deverá agendar horário para apresentação do veículo na Secretaria Municipal de
Educação, para realização da vistoria.

b) Os servidores designados para a emissão do termo de vistoria terão competência para solicitação
de documentos complementares e deliberar pela aprovação ou reprovação do veículo.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais,

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
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| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

III - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X- se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

8 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

|- 0 serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e a

prestação de serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia

8 5º A contratada deverá dar plena e total garantia dos serviços de transporte a serem prestados

contra qualquer problema eventual, sendo mantida a qualidade, bem como os prazos e horários

estipulados, priorizando a segurança e bem estar e sem causar danos aos alunos durante todo o

período de vigência do contrato.

8 6º É importante destacar que o trajeto e a quilometragem descrita neste projeto podem sofrer

alterações.

Liquidação

8 7º Recebido a nota fiscal em conformidade e atestada pela Secretaria Municipal de Educação, o

setor competente fará a liquidação.
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$ 8º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

$ 9º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, do mês subsequente da
comprovação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos pertinentes.

$ 11 No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 12º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8 13º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

S 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com' exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir

a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

S 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 foquilio ok Sou Pagina 12 de 19



1
4
Í

|!
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ Ra |

lite AGU-PR |
S errado À

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-112 PRETA o

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná YA 0 ) 9 0 0

Eat 2DSteuaçõer
$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). LUIZ
CARLOS SCHNEIDER e CLAUDINEI CEZAR LEAL.

8 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

& 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

86º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

88º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela Secretaria de Educação, Cultura e
Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, designada por Portaria, ou outro
que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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8 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, le IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VIl e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, 8 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

Úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de

2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de SER .
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): '

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

& 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

& 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Il)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

H - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.
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ll! - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados,

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.
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8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 d à fevereiro d 2025.
SEZARAUGUSTO SezarAvGusTO OO
BOVINO:33348170915 BOVINO33348170915

Dados: 2025.02.04 08:33:29 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

oquiliro dah
QUELINE DE SOU:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA SaSecretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J DE SOUZA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CNPJ: 45.018.396/0001-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:20:45 do dia 30/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2026.
Código de controle da certidão: 95B1.C172.DA4C.8518
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná PREFETURA RUNICIPAL

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38968893-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.018.396/0001-32
Nome: J DE SOUZA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/05/2026 = Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (29/01/2026 15:52:43 )
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CERTIDÃO NEGATIVA 46/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva - Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

CÓD. AUTENTICAÇÃO:VALIDADE: 30/03/2026 5ZXJMZ2QE5544XCCU7X

REQUERENTE: J DE SOUZA
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: J DE SOUZA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3220 45.018.396/0001-32 ISENTO 419
ENDEREÇO: ASSENTAMENTO MARCOS FREIRE, 0 - CENTRO NOVO - CASA Rio Bonito
do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Transporte escolar, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime
de fretamento, municipal



Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 29 de Janeiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 45.018.396/0001-32
RazãoE PI LASocial: 3 DE SOUZA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Endereço: ACA MARCOS FREIRE SN CASA / CENTRO NOVO / RIO BONITO DO IGUACU /

PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011406475996677652

Informação obtida em 29/01/2026 15:54:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J DE SOUZA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.018.396/0001-32
Certidão nº: 6177973/2026
Expedição: 29/01/2026, às 15:55:07
Validade: 28/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J DE SOUZA TRANSPORTE ESCOLAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.018.396/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões. endtrataer Sina he
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Boa tarde pessoal, tudo bem?

A administração municipal de Rio Bonito
do Iguaçu tem interesse em realizar um
termo aditivo para a prorrogação do
contrato Nº 06/2025, firmado entre a
vossa empresa (JAQUELINE DE SOUZA)
e a prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
referente à prestação do Serviço de
Transporte Escolar, o qual se encerra no
próximo dia 04/02/2026.

Diante disso, gostaríamos de saber se
é do vosso interesse a prorrogação do
contrato Nº 06/2025 pelo período de
mais 12 (doze) meses? 14:27 d/

15:01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU [assemu:

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 —

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
REFERI
[PREFEITURA EUNIGIPAL

CONTRATO Nº 08/2025 1 000044 4
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 É
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2024 Ri seu: PIICUAÇUER

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e RB IGUAÇU TRANSPORTES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº. 51.880.344/0001-73, com sede na Rua
Estanislau Niesciur, nº 97, Bairro Trento, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) GESSIR VANDERLI GALERA,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.817.761-1 SSP-PR e CPF/MF sob o nº. 680.888.099-91,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 165/2024 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 59/2024, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de transporte escolar, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2025, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital do Pregão Eletrônico nº 59/2024;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 08/2024;

IV-a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 f Página 1 de 21
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CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 357.197,04
(trezentos e cinquenta e sete mil cento e noventa e sete reais e quatro centavos), em moeda corrente

nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade
com os quantitativos efetivamente fornecidos:

RB IGUACU TRANSPORTES LT
Lote” |ltem JProduto/Serviço | |Marea Modelo JUn io pre
4 | |ROTEIROLINHA [Serviço KM [2228400831 [185.180,04

PAULO FREIRE
ROTEIRO LINHA
PAULO FREIRE -
111,42 KM:
Contratação de
lempresa para
prestação de serviços
Ide transporte escolar
com veículo tipo
ônibus, capacidade
minima 30 lugares,
conforme itinerário:
Saída da Escola
Municipal Paulo
Freire, passando pela
comunidade Nova
Aliança sentido
barracão da APRA,
retornando na
estrada nova (divisa
com a Araupel),
seguindo em direção
à comunidade
Campos Verdes,
entrando na estrada
do "Alemão da
Burrica", passando
pela casa do Sr.
"Evair", retornando
até a estrada
principal. seguindo
em direção à
comunidade Campos
Verdes, retornando
para a Estrada em
direção à
comunidade Paraíso,
atravessando a
Estrada principal,
seguindo até a
propriedade do Sr.
'Rossoni" e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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000916 +
RIR 6::. obuiõesretornando até a

comunidade 10 de
Maio, seguindo até a
Escola Paulo Freire.
/A empresa deverá
disponibilizar o
veículo e o motorista,
os quais ficarão à
disposição da
Secretaria Municipal
de Educação, Cultura
le Esportes. Obs.: 1)
IA empresa deverá
cotar o valor do Km
rodado. Obs.: 2)
Todas as despesas
relacionadas com o
veículo (combustível,
peças de reposição e
serviços de
manutenção), bem
como, as despesas
como o motorista são
de responsabilidade
da empresa
contratada.
Manhã: 37,14 Km
Meio Dia: 37,14 Km
Tarde: 37,14 Km
Total da Linha:
111,42 Km

5 1 ROTEIRO LINHA Serviço KM 20.700,00 /8,31 172.017,00
ITCHÊ ROTEIRO
LINHA TCHÊ -
103,50 KM:
Contratação de
lempresa para
prestação de serviços
de transporte escolar
com veículo tipo
ônibus, capacidade
minima 30 lugares,
conforme itinerário:
Saíndo da garagem
Ivai até o "Bar do
Cowboy", depois
segue até o barracão
da APRA, vai até a
propriedade do Sr.
"Everton", volta
sentido localidade do
Lambari, vai até o
encruzo do Lambari,
propriedade dos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 AM Página 3 de 21
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“"Postinger", sobe até
ja serra do "Pedrinho
dos Bois", e desce
até a Escola
Itinerante Herdeiros
do Saber. A empresa
Ideverá disponibilizar
lo veículo e o
motoristas, o quais
ficarão à disposição
da Secretaria
Municipal de
Educação, Cultura e
Esportes. Obs.: 1) A
empresa deverá cotar
lo valor do Km
rodado. Obs.: 2)
iTodas as despesas
relacionadas com o
veículo (combustível,
peças de reposição e
serviços de
manutenção), bem
como, as despesas
como o motorista são
Ide responsabilidade
da empresa
contratada.
Manhã: 28,75 Km
Meio Dia: 46,00
ITarde: 28,75 Km
Total da Linha:
103,50 Km

TOTAL 357.197,04

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

8 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,

mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8 2º O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li— 10)/10 x V onde:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 4 de 21



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-112.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná CabeRO Bens Dolcuadior
R= Valor da parcela de reajustamento procurado So

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021.

8 3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

$ 4º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

8 5º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

S 6º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

8 7º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

: ! E Programática Conta | Foi ) Rec; da Despesa
2024 12.361.0006.2034 2850 000 3.3.90.33,00.00
2024 12.361.0006.2034 2860 102 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2870 103 3.3.90.33.00.00
2024 12.361.0006.2034 2880 104 3.3.90.93.00.00
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

2024 12.361.0006.2034 2890 107 3.3.90.33.00.00

2024 12.361.0006.2034 2900 131 3.3.90.33.00.00

2024 12.361.0006.2034 2910 146 3.3.90.33.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que

possivelmente será necessário em um dado período.

8 1º A CONTRATADA, não será convocada diariamente para a prestação dos serviços, tendo em

vista que os serviços serão prestados permanentemente nos dias letivos durante a vigência do

contrato e de acordo com o calendário escolar.

g 2º Trata-se como prestação de serviço continuado considerando a sua essencialidade não

podendo haver interrupção, sob pena de trazer prejuízos diretos aos alunos que dele

necessitam, podendo a sua interrupção comprometer a prestação do serviço público de

educação, vale referir que o recente inciso VI, introduzido no art.11 da LDB, pela Lei federal

nº 10.709/2003, deixa clara a responsabilidade do Município no transporte escolar, qual

seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede de ensino..

g 3º A prestação do serviço deverá iniciar em fevereiro de 2025, conforme o calendário

escolar vigente. Os serviços deverão ser prestados durante a vigência do Contrato, a critério

da CONTRATANTE, pertencendo ao contratado as despesas decorrentes da contratação.

54º O prazo de execução de serviços continuados de Transporte Escolar, objeto desta

licitação, será de 200 (duzentos) dias letivos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
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14.133/2021 caso haja interesse da administração, dentro do limite da modalidade ii
Licitação a ser contratada. 0

AO AORi9 nes:
8 5º Todos os custos com transporte, alimentação do motorista, bem como os encargos sôciais,
correrão por conta da contratada.

$ 8º Os serviços deverão ser efetuados 05 dias por semana (segunda a sexta-feira), de acordo com o
calendário escolar. O pagamento dos serviços contratados será mensal, relativo aos dias
efetivamente prestados, com base no valor cotado por quilômetro rodado.

| - após o início do referido transporte escolar será realizada a conferência e caso necessário o ajuste
da quilometragem. O Departamento de Transporte Escolar comunicará a todos os motoristas por
meio de Informativo, todas as recomendações de segurança.

Requisitos da Contratação

8 8º O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

$ 9º Os serviços devem ser executado por pessoa jurídica que possua atividade compatível com o
objeto da licitação, com veículo autorizado e compatível, ficando vedada a utilização de veículo que
não seja constituído para finalidade de transporte de alunos ou que deixem de oferecer condições de
conforto e segurança.

$ 10º A contratação exige, a observância e o cumprimento das normas que regulam o setor, em
especial o código de trânsito e as normas do DER, DNIT e DETRAN.

$ 11º O veículo deverá ser disponibilizado com seu respectivo motorista, devidamente revisado e em
pleno funcionamento na data prevista no calendário escolar para o início do ano letivo.

|- A empresa devera providenciar cadeirinhas e assentos de elevação caso haja necessidade.

S 12º A contratação exige do contratado a responsabilidade e custeio com combustível, lubrificação,
manutenção de pneus, manutenções preventivas e corretivas, lavagem, higienização, assim como
demais despesas diretas e indiretas com o veículo.

8 13º O motorista será contratado pela empresa, não havendo nenhuma interferência e nenhum vínculo
empregatício com a administração, entretanto, deverá ser substituído imediatamente se constatado
conduta incompatível com sua função.

| - Qualquer modificação de motorista ou veículo deverá ser comunicado ao fiscal do contrato e
encaminhado à documentação necessária para vistoria e deliberação para formalização do aditivo
contratual;

Il - O contratado deverá pagar em dia todas as remunerações do motorista, assim como observar e
cumprir a legislação trabalhista e convenções ou acordo coletivo ou individual de trabalho.
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

8 14º A contratação exige a estrita observância ao itinerário descrito na linha a ser realizada, sob pena
de glosa do valor correspondente à quilometragem excedente, exceto nos casos devidamente
justificados pelas partes.

8 15º O serviço exige do contratado a responsabilidade e encargos com o transporte e locomoção do
motorista e veículo até o local de início da linha, uma vez que o cômputo da quilometragem estimada
não contempla esta distância.

$ 16º A contratação exige do contratado a total responsabilidade pela integridade física e moral dos
ocupantes do veículo, inclusive a indenização e responsabilização por eventual acidente de trabalho ou
de trânsito.

|- A contratação obriga o contratado, na medida em que for solicitada pelo fiscal, a apresentação dos
discos de tacógrafo preenchidos adequadamente, citando placa do veículo, quilometro inicial e
quilometro final, data, linha e motorista, bem como outras informações que poderão ser requisitadas
para fins de fiscalização;

Il - A contratação exige a manutenção em dia dos documentos do veículo e do motorista, ficando o
contratado obrigado a providenciar novas documentações sempre antecipadamente, sendo
inadmissível a prestação do serviço com qualquer documentação vencida;

Il - A contratação exige do contratado que, na ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos, seja
providenciada imediatamente a substituição por outro que satisfaça todas as exigências deste
documento, garantindo o término da viagem, e no próximo dia útil seja solicitado formalmente à
substituição do veículo;

IV - A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14.133/2021 e poderão
participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido.

V - As linhas poderão sofrer alterações no itinerário, devido ao surgimento de novos alunos nas
localidades, bem como mudanças de endereços.

Documentos Para Fins de Contratação (veículos e motoristas)

Como condição indispensável para o início da prestação do serviço, o licitante declarado vencedor,
quando convocado pela administração, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por uma vez,
desde que apresentado justificativa aceita pela administração, para apresentar a documentação do
motorista e veículo relacionados a seguir, sob pena de abertura de processo administrativo para
penalização e perda dos direitos a contratação, passando para o segundo classificado e assim
sucessivamente:

| - ofício contendo a indicação da linha e do seu respectivo veículo e motorista responsável pelo
transporte;

Il - comprovação da propriedade do veículo devendo pertencer à categoria “aluguel”, estar licenciado
para o exercício em curso, mediante apresentação do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento
de Veículo);

a) Caso o veículo não seja propriedade do contratado, deverá ser apresentado contrato de locação ou
de compra e venda, com firma reconhecida em cartório ou por um servidor público,
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b) O veículo escolar deverá possuir a identificação visual apropriada, nos termos das normas vigentes,
bem como conter, em local de fácil visibilidade, a descrição da linha e a informação que o veículo está
a serviço do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Ill - prova de regularidade do DPVAT,

IV - prova de vínculo empregatício entre a empresa e o motorista através de:

a) registro do motorista em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

b) contrato social, demonstrando fazer parte do quadro societário ou de propriedade da empresa.

V - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria no “D” ou “E”, nos termos do Art. 138, inciso Il do
Código de Trânsito Brasileiro;

VI - Certificado ou anotação na CNH que comprove que o motorista foi aprovado no curso
especializado para condutores de veículos de transporte escolar, nos termos do Art. 138, inciso V do
Código de Trânsito Brasileiro;

a) O motorista deverá ser maior de vinte e um anos e não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses, conforme disposto
no Art. 138, incisos | e IV do código de trânsito brasileiro, comprovado através do extrato de infrações.

VII - certidão negativa do registro de distribuição criminal do motorista relativamente aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão
responsável pela respectiva concessão ou autorização, nos termos do art. 329 do código de trânsito
brasileiro;

VIII - Termo de Vistoria, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, de que o referido veículo
está devidamente cadastrado, vistoriado e apto para a realização do TRANSPORTE ESCOLAR no
Município, nos termos do artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN. A
declaração deverá mencionar o tipo do veículo capacidade de passageiros, placa do veículo, data em
que foi realizada a vistoria e assinatura do vistoriador.

a) A licitante deverá agendar horário para apresentação do veículo na Secretaria Municipal de
Educação, para realização da vistoria.

b) Os servidores designados para a emissão do termo de vistoria terão competência para solicitação
de documentos complementares e deliberar pela aprovação ou reprovação do veículo.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;
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Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição,

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação,

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver,

|Il - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas

decorrentes da inobservância;
a
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XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, “fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

o CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

S 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

|- o serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e a
prestação de serviços;

| - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

8 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia
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S 5º A contratada deverá dar plena e total garantia dos serviços de transporte a serem prestados
contra qualquer problema eventual, sendo mantida a qualidade, bem como os prazos e horários
estipulados, priorizando a segurança e bem estar e sem causar danos aos alunos durante todo o
período de vigência do contrato.

$ 6º É importante destacar que o trajeto e a quilometragem descrita neste projeto podem sofrer

alterações.

Liquidação

$ 7º Recebido a nota fiscal em conformidade e atestada pela Secretaria Municipal de Educação, o

setor competente fará a liquidação.

S 8º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

S 9º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, do mês subsequente da

comprovação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos pertinentes.

$ 11 No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

8 12º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 13º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
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$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu"étessol; Potengi a
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

|- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

S 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

8 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). LUIZ

CARLOS SCHNEIDER e CLAUDINEI CEZAR LEAL.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

S 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

5 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela Secretaria de Educação, Cultura e

Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, designada por Portaria, ou outro

que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a

finalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

|- der causa à inexecução parcial do contrato;

Il - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;
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IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1 - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VIl e VII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, S 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIll do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

S 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art, 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

83º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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S 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 98º, da Lei nº 14.133, de

2021).

S 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

87º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes,;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

8 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.
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8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes dQjo gera
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

e
UAÇUA

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Hll - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

1
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8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

8 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo fin aceiro multilateral, com o objetivo de impedir
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

S 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$3º- A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;
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f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito pr.gov.br/portal/portal-

h Eis i
licitacoes pho?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de fevereiro de 2025.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

UGUSTO BOVINO:33348170915
BOVINO:33348170915 dos 20250204 085704 0300"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RB IGUACU TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 51.880.344/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:02:46 do dia 09/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2026.
Código de controle da certidão: DE2D.DBEE.C61D.62C5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa s
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38672326-88

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 51.880.344/0001-73
Nome: RB IGUACU TRANSPORTES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (18/12/2025 14:14:10 )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNP): 95.587.770/0001 -99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —
Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 40/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva — Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

. CÓD. AUTENTICAÇÃO:
VALIDADE: 29/03/2026 CZXIMZ2QESTAMXCSUTE

REQUERENTE: JESSIR VANDERLI
GALERA PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: RB IGUACU TRANSPORTES LTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3424 51.880.344/0001-73 584
ENDEREÇO: R ESTANISLAU NIESCIUR, 0 - TRENTO Rio Bonito do Iguaçu - PRCEP:
85340000

ATIVIDADES : Transporte escolar, Preparação de documentos e serviços especializados de
apoio administrativo não especificados anteriormente



Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 28 de Janeiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  51.880.344/0001-73
RazãoSocial: RB IGUACU TRANSPORTES LTDA
Endereço: RUA HORACIO GONCALVES 966 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR

/ 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2026 a 15/02/2026

Certificação Número: 2026011704076283379798

Informação obtida em 30/01/2026 11:16:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww.caixa.gov.br





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RB IGUACU TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.880.344/0001-73
Certidão nº: 6347292/2026
Expedição: 30/01/2026, às 11:15:59
Validade: 29/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RB IGUACU TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.880.344/0001-73, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Bom dia Galera, tudo tranquilo?

A administração municipal de Rio Bonito
do Iguaçu tem interesse em realizar
um termo aditivo para a prorrogação
dos contrato Nº 05/2025 empresa
(GV GALERA TRANSPORTES LTDA)
e Nº 08/2025 empresa (RB IGUAÇU
TRANSPORTES LTDA), firmados entre as
vossas empresas e a prefeitura de Rio
Bonito do Iguaçu referente à prestação
do Serviço de Transporte Escolar, os
quais se encerram no próximo dia
04/02/2026.

Diante disso, gostaríamos de saber se
é do vosso interesse a prorrogação dos
contratos Nº 05/2025 e Nº 08/2025 pelo
período de mais 12 (doze) meses?

12

Sim tenho interesse ,,46

certo Galera, muito obrigado 1.24 4

Vamos precisar que você nos
encaminhe a cópia atualizada das sa
seguintes pe
certidões das vossas empresas:

( Mensagem (O) [0 4)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇ

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*+*42)3653-[122 A

CONTRATO Nº 09/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333,481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº. 53.026.719/0001-68, com sede
na Rua Joanita Kruger, 118, Casa Fundos, Bairro Vista Alegre, Município de Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do Paraná CEP 85.340-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado
pelo Sr.(a) SILMARA OLEINIK, portador da Carteira de Identidade RG nº. 13.274.086 — O SSP-PR e
CPF/MF sob o nº. 083.295.989-85, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº
165/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº
59/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le ll)

Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de transporte escolar, para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2025, conforme
características, quantitativos e demais exigências a seguir.

8 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

I|- o edital do Pregão Eletrônico nº 59/2024;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 09/2024;

IV- a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ESFETUDA PAESCIPAL
CLÁUSULA TERCEIRA

| 000942 PREÇO (art. 92, V)
! ENE é JCUArU PR

Pela pus do Objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 149.466,40
(cento e quarenta e nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), em moeda
corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários, e marcas a seguir e em
compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
oduto/Serviço . |Marca [Modelo  |Un' [Quanti: “|Preço total |

ROTEIRO LINHA |Serviço KM |18.008,00 149.466,40
APRA ROTEIRO
LINHA APRA -
90,04 KM:
Contratação de
empresa para
prestação de
serviços de
transporte escolar
com veículo tipo
ônibus,
capacidade
minima 30
lugares, conforme
itinerário: Saída dal
Comunidade
APRA, passando
pela comunidade
Cristo Rei, Linha
3, Linha 5, Linha 6
lÁgua Morna, até o
Colégio Iraci
Salete Strozak na
comunidade
Centro Novo. A
empresa deverá
disponibilizar o
veículo e o
motorista, os quais
ficarão à
disposição da
Secretaria
Municipal de
Educação, Cultura
e Esportes. Obs.:
1) A empresa
deverá cotar o
valor do Km
rodado. Obs.: 2)
Todas as
[despesas
relacionadas com
O veículo
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peças de

serviços de
manutenção), bem
como, as
despesas como o
motorista são de
responsabilidade
da empresa
contratada.
Manhã: 29,26 Km
Meio Dia: 31,52
Km
iTarde: 29,26 Km
Total da Linha:
90,04 Km

[TOTAL 149.466,40

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

S 1º Após interregno de um ano, o contrato poderá ser reajustado por simples apostilamento,
mediante aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze)

meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

$ 2º O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

Ra (li — 10)/10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

I0= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

|- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato.
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H - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021.

$ 3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

$ 4º Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

$ 5º A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

S 6º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

S 7º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados
na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município,
nas seguintes funcionais programáticas:

Ê nática Conta . “Font de ê za da L
12.361.0005.2034 2850 000 3.3.90.33.00.00
12.361.0006.2034 2860 102 3.3.90.33.00.00
12.361.0006.2034 2870 103 3.3.90.33.00.00
12.361.0006.2034 2880 104 3.3.90.33.00.00
12.361.0006.2034 2890 107 3.3.90.33.00.00
12.361.0006.2034 2900 131 3.3.90.33.00.00
12.361.0006.2034 2910 146 3.3.90.33.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.
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CLAUSULA SETIMA É
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV) Ps (GUAÇU-PR

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e
Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

8 1º A CONTRATADA, não será convocada diariamente para a prestação dos serviços, tendo em
vista que os serviços serão prestados permanentemente nos dias letivos durante a vigência do
contrato e de acordo com o calendário escolar.

$ 2º Trata-se como prestação de serviço continuado considerando a sua essencialidade não
podendo haver interrupção, sob pena de trazer prejuízos diretos aos alunos que dele
necessitam, podendo a sua interrupção comprometer a prestação do serviço público de
educação, vale referir que o recente inciso VI, introduzido no art.11 da LDB, pela Lei federal

nº 10.709/2003, deixa clara a responsabilidade do Município no transporte escolar, qual
seja, de transportar os alunos matriculados em sua rede de ensino..

83º A prestação do serviço deverá iniciar em fevereiro de 2025, conforme o calendário
escolar vigente. Os serviços deverão ser prestados durante a vigência do Contrato, a critério
da CONTRATANTE, pertencendo ao contratado as despesas decorrentes da contratação.

$4º O prazo de execução de serviços continuados de Transporte Escolar, objeto desta
licitação, será de 200 (duzentos) dias letivos, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
14.133/2021 caso haja interesse da administração, dentro do limite da modalidade de
Licitação a ser contratada.

8 5º Todos os custos com transporte, alimentação do motorista, bem como os encargos sociais,
correrão por conta da contratada.

8 8º Os serviços deverão ser efetuados 05 dias por semana (segunda a sexta-feira), de acordo com o
calendário escolar. O pagamento dos serviços contratados será mensal, relativo aos dias
efetivamente prestados, com base no valor cotado por quilômetro rodado.

| - após o início do referido transporte escolar será realizada a conferência e caso necessário o ajuste
da quilometragem. O Departamento de Transporte Escolar comunicará a todos os motoristas por
meio de Informativo, todas as recomendações de segurança.
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Requisitos da Contratação

$ 8º O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

$ 9º Os serviços devem ser executado por pessoa jurídica que possua atividade compatível com o
objeto da licitação, com veículo autorizado e compativel, ficando vedada a utilização de veículo que
não seja constituído para finalidade de transporte de alunos ou que deixem de oferecer condições de
conforto e segurança.

S 10º A contratação exige, a observância e o cumprimento das normas que regulam o setor, em
especial o código de trânsito e as normas do DER, DNIT e DETRAN.

8 11º O veículo deverá ser disponibilizado com seu respectivo motorista, devidamente revisado e em
pleno funcionamento na data prevista no calendário escolar para o início do ano letivo.

|- A empresa devera providenciar cadeirinhas e assentos de elevação caso haja necessidade.

S 12º A contratação exige do contratado a responsabilidade e custeio com combustível, lubrificação,
manutenção de pneus, manutenções preventivas e corretivas, lavagem, higienização, assim como
demais despesas diretas e indiretas com o veículo.

$ 13º O motorista será contratado pela empresa, não havendo nenhuma interferência e nenhum vínculo
empregatício com a administração, entretanto, deverá ser substituído imediatamente se constatado
conduta incompatível com sua função.

| - Qualquer modificação de motorista ou veículo deverá ser comunicado ao fiscal do contrato e
encaminhado à documentação necessária para vistoria e deliberação para formalização do aditivo
contratual;

H - O contratado deverá pagar em dia todas as remunerações do motorista, assim como observar e
cumprir a legislação trabalhista e convenções ou acordo coletivo ou individual de trabalho.

8 14º A contratação exige a estrita observância ao itinerário descrito na linha a ser realizada, sob pena
de glosa do valor correspondente à quilometragem excedente, exceto nos casos devidamente
justificados pelas partes.

S 15º O serviço exige do contratado a responsabilidade e encargos com o transporte e locomoção do
motorista e veículo até o local de início da linha, uma vez que o cômputo da quilometragem estimada
não contempla esta distância.

S 16º A contratação exige do contratado a total responsabilidade pela integridade física e moral dos
ocupantes do veículo, inclusive a indenização e responsabilização por eventual acidente de trabalho ou
de trânsito.

| - A contratação obriga o contratado, na medida em que for solicitada pelo fiscal, a apresentação dos
discos de tacógrafo preenchidos adequadamente, citando placa do veículo, quilometro inicial e
quilometro final, data, linha e motorista, bem como outras informações que poderão ser requisitadas
para fins de fiscalização;
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Il - A contratação exige a manutenção em dia dos documentos do veículo e do motorista, ficando o
contratado obrigado a providenciar novas documentações sempre antecipadamente, sendo
inadmissível a prestação do serviço com qualquer documentação vencida;

Ill - A contratação exige do contratado que, na ocorrência de sinistro ou problemas mecânicos, seja
providenciada imediatamente a substituição por outro que satisfaça todas as exigências deste
documento, garantindo o término da viagem, e no próximo dia útil seja solicitado formalmente à
substituição do veículo;

IV - A licitante deve cumprir os requisitos de habilitação exigidos na Lei nº 14,133/2021 e poderão
participar todos os interessados que estejam regularmente constituídos como pessoas jurídicas, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto ora pretendido.

V- As linhas poderão sofrer alterações no itinerário, devido ao surgimento de novos alunos nas
localidades, bem como mudanças de endereços.

Documentos Para Fins de Contratação (veículos e motoristas)

Como condição indispensável para o início da prestação do serviço, o licitante declarado vencedor,
quando convocado pela administração, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por uma vez,
desde que apresentado justificativa aceita pela administração, para apresentar a documentação do
motorista e veículo relacionados a seguir, sob pena de abertura de processo administrativo para
penalização e perda dos direitos a contratação, passando para o segundo classificado e assim
sucessivamente:

| - ofício contendo a indicação da linha e do seu respectivo veículo e motorista responsável pelo
transporte;

Il - comprovação da propriedade do veículo devendo pertencer à categoria “aluguel”, estar licenciado
para o exercício em curso, mediante apresentação do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento
de Veículo);

a) Caso o veículo não seja propriedade do contratado, deverá ser apresentado contrato de locação ou
de compra e venda, com firma reconhecida em cartório ou por um servidor público;

b) O veículo escolar deverá possuir a identificação visual apropriada, nos termos das normas vigentes,
bem como conter, em local de fácil visibilidade, a descrição da linha e a informação que o veículo está
a serviço do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Hll - prova de regularidade do DPVAT;

IV - prova de vínculo empregatício entre a empresa e o motorista através de:

a) registro do motorista em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

b) contrato social, demonstrando fazer parte do quadro societário ou de propriedade da empresa.

V - Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria no “D” ou “E”, nos termos do Art. 138, inciso Il do
Código de Trânsito Brasileiro;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 Página 7 de 19



poses ta
MUDA PUMICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Vi - Certificado ou anotação na CNH que comprove que o motorista foi aprovado no curso
especializado para condutores de veículos de transporte escolar, nos termos do Art. 138, inciso V do
Código de Trânsito Brasileiro;

a) O motorista deverá ser maior de vinte e um anos e não ter cometido nenhuma infração grave ou
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses, conforme disposto
no Art. 138, incisos | e IV do código de trânsito brasileiro, comprovado através do extrato de infrações.

VII - certidão negativa do registro de distribuição criminal do motorista relativamente aos crimes de
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão
responsável pela respectiva concessão ou autorização, nos termos do art. 329 do código de trânsito
brasileiro;

VIII - Termo de Vistoria, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, de que o referido veículo
está devidamente cadastrado, vistoriado e apto para a realização do TRANSPORTE ESCOLAR no
Município, nos termos do artigo 136 do Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN. A
declaração deverá mencionar o tipo do veículo capacidade de passageiros, placa do veículo, data em
que foi realizada a vistoria e assinatura do vistoriador.

a) A licitante deverá agendar horário para apresentação do veículo na Secretaria Municipal de
Educação, para realização da vistoria.

b) Os servidores designados para a emissão do termo de vistoria terão competência para solicitação
de documentos complementares e deliberar pela aprovação ou reprovação do veículo.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

HI - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
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objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de =
referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Hl - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Hll - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V- arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

Mill - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de multas
decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XIl - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XI! - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
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MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo
de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados
para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes do termo de referência e contrato.

8 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO
ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

83º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na
eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou
contrato ou ainda:

|- o serviço que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a autorização e a
prestação de serviços;

H - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a
serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Garantia

$ 5º A contratada deverá dar plena e total garantia dos serviços de transporte a serem prestados
contra qualquer problema eventual, sendo mantida a qualidade, bem como os prazos e horários
estipulados, priorizando a segurança e bem estar e sem causar danos aos alunos durante todo o
período de vigência do contrato.

$ 6º É importante destacar que o trajeto e a quilometragem descrita neste projeto podem sofrer
alterações.

Liquidação

$ 7º Recebido a nota fiscal em conformidade e atestada pela Secretaria Municipal de Educação, o
setor competente fará a liquidação.
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$ 8º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

S 9º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, do mês subsequente da
comprovação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos pertinentes.

$ 11 No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 12º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

$ 13º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

$3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

8 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

8 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

S 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

S 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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8 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a)-Bra. L E
CARLOS SCHNEIDER e CLAUDINEI CEZAR LEAL.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

8 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

S$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela Secretaria de Educação, Cultura e
Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA, designada por Portaria, ou outro
que vier à substituí-lo(a), que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a
finalização.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der: causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

HI - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VIl - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Mill - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ll - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV
do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

Hl - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos V, VI, VII e Vill do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Iv - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIll do caput, de 1% a 10% do valor
do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do
valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, 8 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

S 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

8 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

$7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

|- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Il - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

8 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

!l - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

8 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, III)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
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aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA |
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

81º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|- Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

H - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.
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lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

8 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.
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8 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é calo ]
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CICUACU-PR

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=58s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 04 de fevereiro de 2025.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINO:33348170915
BOVINO:33348170915 Dados: 2025.02.04 0RISS gado

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

N A Ê
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MINISTÉRIO DA FAZENDA EPA SESRUAGUPR
Secretaria da Receita Federal do Brasil -
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
CNPJ: 53.026.719/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:28 do dia 26/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/07/2026.
Código de controle da certidão: 2E9A.B493.F84B.C7BO0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda UNICA

Receita Estadual do Paraná a

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38936538-71

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.026.719/0001-68
Nome: S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/05/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (26/01/2026 11:48:15 )
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br -CNP): 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 —

Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 42/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva — Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

. CÓD. AUTENTICAÇÃO:VALIDADE: 29/03/2026 5ZXJMZ2QEST44XC4B92

REQUERENTE: S OLEINIK TRANSPORTE À
ESCOLAR LTDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3439 53.026.719/0001-68 ISENTO 555
ENDEREÇO: RUA JOANITA KRUGER, 0 - VISTA ALEGRE - CASA FUNDOS Rio Bonito do
Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Transporte escolar, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com
itinerário fixo, municipal
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Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 28 de Janeiro de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>



26/01/2026, 13:48 Consulta Regularidade do Empregador

000
moer:

Voltar Imprimir

Social:

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 53.026.719/0001-68

Razão S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA
Endereço: RUA JOANITA KRUGER 118 CASA FUNDOS / VISTA ALEGRE / RIO BONITO

DO IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2026 a 19/02/2026

Certificação Número: 2026012104006165411250

Informação obtida em 26/01/2026 13:48:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

; CITURA FUMICIPAL



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 53.026.719/0001-68
Certidão nº: 5305844/2026
Expedição: 26/01/2026, às 13:50:18
Validade: 25/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 53.026.719/0001-68, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



11:44 AMO + at 5.1 36%&

€ O (EMPRESASILM..

Hoje

10:54

Bom dia pessoal, tudo bem?

A administração municipal de Rio Bonito
do Iguaçu tem interesse em realizar
um termo aditivo para a prorrogação
do contrato Nº 09/2025, firmado
entre a vossa empresa (S OLEINIK
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA) e a
prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
referente à prestação do Serviço de
Transporte Escolar, o qual se encerra no
próximo dia 04/02/2026.

Diante disso, gostaríamos de saber se
é do vosso interesse a prorrogação do
contrato Nº 09/2025 pelo período de
mais 12 (doze) meses? 33 A

Bom dia! Sim, temos interesse em
continuar. 11:35

certo pessoal, muito obrigado

Vamos precisar que vocês nos
encaminhem a cópia atualizada das
seguintes
certidões da vossa empresa: Certidão
federal, estadual, trabalhista, fgts e y
municipal ADO

(& Mensagem O) (9) O
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 30/01/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 59/2024 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04,05,06,08,09/2025-
PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), para mais 12 (doze) meses, na
solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão
orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

PIER A
Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu - PR 2 PSTELAGU-PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 30 de janeiro de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO
(VIGENCIA) AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024 — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
04,05,06,08,09/2025-PMRBI.

Prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria
Municipal de Educação para o ano letivo de 2025.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

EXECUTIVO EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

2800-000-06-001-12.361.000.62034-3.3.90.33.00.00

2800-000-06-001-12.361.000.62034-3.3.90.33.00.00

2800-000-06-001-12.361.000.62034-3.3.90.33.00.00

2800-000-06-001-12.361.000.62034-3.3.90.33.00.00

2800-000-06-001-12.361.000.62034-3.3.90.33.00.00

Atenciosamente, heatz a

enata Boccá do vetaliahan
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 30 de janeiro de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Eletrônico nº 59/2024 — Contrato
Administrativo nº 04,05,06,08,09/2025-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 12 (doze) meses,
solicitado pela Secretaria de Obras e Urbanismo e as empresas:

CLAUDINEIA DOS SANTOS 12203579951, inscrita no CNPJ nº 44.986.161/0001-71;

GV GALERA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.459.809.0001-02;

JAQUELINE DE SOUZA 09695612962, inscrita no CNPJ nº 45.018.396/0001-32;

RB IGUAÇU TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.880.344/0001-73;

S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.026.719/0001-68,
envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da
legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo referente
aos Contratos Administrativos de nº.s
04/2025, 05/2025, 06/2025, 08/2025 e
09/2025, todos oriundos do Pregão
Eletrônico nº 59/2024.

RELATÓRIO:

$ Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 107 da Lei 14.133/2021,
“para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação de vigência dos contratos:
1) O Contrato Administrativo no. 04/2025, trata-se de prestação de serviços de transporte escolar,
* celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa CLAUDINEIA DOS

SANTOS, referente ao lote 09 do Pregão Eletrônico nº 59/2024, com vigência até 04 de fevereiro
» de 2026.
2) O Contrato Administrativo no. 05/2025, trata-se de prestação de serviços de transporte escolar,
* — celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa GALERA TRANSPORTES

LTDA, referente aos lotes 06 e 07 do Pregão Eletrônico nº 59/2024, com vigência até 04 de fevereiro
$ de 2026.
:3) O Contrato Administrativo no. 06/2025, trata-se de prestação de serviços de transporte escolar,
* celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa JAQUELINE DE SOUZA,

referente ao lote 03 do Pregão Eletrônico nº 59/2024, com vigência até 04 de fevereiro de 2026.
:4) O Contrato Administrativo no. 08/2025, trata-se de prestação de serviços de transporte escolar,

celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa RB IGUAÇU
TRANSPORTES LTDA, referente aos lotes 04 e 05 do Pregão Eletrônico nº 59/2024, com vigência

: até 04 de fevereiro de 2026.
5) O Contrato Administrativo no. 09/2025, trata-se de prestação de serviços de transporte escotár,
* — celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa S OLEINIK TRANSPÓRT

ESCOLAR, referente ao lote 01 do Pregão Eletrônico nº 59/2024, com vigência até 04 defevereito
de 2026.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



ED
|PREFEITURA RUTICIPAL

0100974

Procuradoria Geral do Município de Rio Bonito do Iguaçu A
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

ia) | Memorando Interno advindo da Secretaria de Educação;

b) | Indicação de Dotação Orçamentária;

“c) | Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

d) Certidões de regularidade fiscal;

“e) Contrato administrativo, aditivos.

É breve o relatório.

“'PARECER
No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 14.133/2021, admite tal

possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos
seguintes termos:

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Vale registrar que o presente parecer toma por base, exclusivamente, os elementos qu
constam no processo anexo, até a presente data. Incumbe a este órgão prestar consultoria sob
o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo avaliar aspectos de convéniênciá/ou

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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Procuradoria Geral do Município de Rjo Ronito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria requerente, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no
controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis riscos do
ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada,
a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a
precaução recomendada.

Salienta-se que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol
da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar ou não tais ponderações.

Recomenda-se para a realização do aditivo que sejam observados:

a) caracterização do serviço ou fornecimento como contínuo (art. 6º, XV, da Lei nº 14.133, de
2021, e item 3, “a”, do anexo IX da IN SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017);

b) previsão no edital e no contrato administrativo (art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021);

c) manifestação do interesse da contratada na prorrogação;

d) análise prévia da consultoria jurídica do órgão (art. 53, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

e) inexistência de solução de continuidade da vigência da contratação e prorrogação dentro do
prazo de vigência contratual (arts. 107 e 132 da Lei nº 14.133, de 2021);

f) elaboração de relatório sobre a regularidade da execução contratual;

9) interesse motivado da Administração na continuidade da execução dos serviços;

h) manifestação sobre a vantajosidade da contratação, acompanhada da metodologia a tada:

i) manutenção das condições exigidas na habilitação (art. 91, 84º, e art. 92, XVI, dafei nº
14.133, de 2021);

MUNICÍPIO DE RIOBONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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Procuradoria Geral do Município de Rio Bonito do Ig
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

|) efetiva disponibilidade orçamentária (art. 106, Il, da Lei nº 14.133, de 2021);

k) elaboração da minuta do termo aditivo;

|) autorização da autoridade competente;

m) divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 94 da Lei nº 14.133, de
2021), observadas as diretrizes da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à
Informação - e Lei nº 13.079, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais.

Passando adiante devemos considerar que prazo de vigência dos contratos administrativos nº.s
04/2025, 05/2025, 06/2025, 08/2025 e 09/2025, todos oriundos do Pregão Eletrônico nº 59/2024,
findarão todos em data de 04 de fevereiro de 2026, portanto a prorrogação da execução do projeto
encontra-se dentro do prazo legal, portanto possível de ser concedida.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
“de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
“administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

Pá |
A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchídos com

vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros: /

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;

Ko»
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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Procuradoria Geral do Município de Rjo Bonito do Iguaçu
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

'2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) prestação regular dos serviços até o momento;

“4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
5) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e das Empresa na
continuidade dos serviços de transporte e a aprovação formal pela autoridade competente supridas
pela apresentação da motivação e solicitação de aditivo de prazo de execução, já comentadas.
Também o limite da vigência foi exposto.

“CONCLUSÃO:
Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma

requerida, eis que presentes os requisitos ensejadores para tal.
/

É o parecer, salvo entendimento diverso.

Rio Bonito do Iguaçu< PR, 30 de janeiro de 2026.

RICARDO CORSO
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR | 000975
CNPJ: 95.587.770/0001-99 E

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO ”
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

CCÃorsievaçupr

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO
Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de prazo (vigência).

Contrato Administrativo nº 04,05,06,08,09/2025 — PMRBI.

Pregão Eletrônico nº 59/2024 — PMRBI.

Fornecedores:

CLAUDINEIA DOS SANTOS 12203579951, inscrita no CNPJ nº 44.986.161/0001-71;

GV GALERA TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.459.809.0001-02;

JAQUELINE DE SOUZA 09695612962, inscrita no CNPJ nº 45.018.396/0001-32;

RB IGUAÇU TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.880.344/0001-73;

S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.026.719/0001-
68;

Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2025.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), conforme anexo dos saldos de licitação, para
mais 12 (doze) meses.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 30/01/2026.

Assinado digitalmente por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:33348170915

S EZA R ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1,AUGUSTO Gssissico40312993000151, OU=
videoconferencia, CN=SEZAR

BOVI N 6] E 3 AUGUSTO BOVINO:33348170915
= Razão: Eu sou o autor deste

doci to

Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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a) R CNP): 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeiturariobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 30/01/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGENCIA) DO PREGÃO
ELETRONICO Nº 59/2024 — CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
04,05,06,08,09/2025-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

sine om
Kariane Doss
Departamento de Compras
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
04/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA CLAUDINEIA DOS SANTOS 12203579951.

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa CLAUDINEIA
DOS SANTOS 12203579951, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o nº44.986.161/0001-71, com sede Rua Consolino Zanatta, nº 187,
Loteamento Schimeing, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a).
CLAUDINEIA DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº.
14.194.069-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 122.035.799-51, resolvem aditar ao
contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a
prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Educação para o ano letivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro
de 2026 até 03 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR: O valor total contratado passa a
ser de R$ 327.133,20 (trezentos e vinte e sete mil, cento e trinta e três reais e
vinte centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Este termo aditivo encontra-se amparado na
Cláusula Quarta do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

ado de forr italSEZAR AUGUSTO Ma aueusTOS
BOVINO:3334817 BovNo33348170915

dos: 2026.02.03osts pen
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU: 1s::":.2R
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Mon duto uden
CLAUDINEIA DOS SANTOS 12203579951
Contratada

Testemunhas:

1- 2-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU "=>
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 04/2025-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 59/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CLAUDINEIA DOS SANTOS 12203579951, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº44.986.161/0001-71, com sede Rua
Consolino Zanatta, nº 187, Loteamento Schimeing, CEP 85.340-000, Rio
Bonito do Iguaçu, PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado pelo Sr.(a). CLAUDINEIA DOS SANTOS, portadora da Carteira
de Identidade RG nº. 14.194.069-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 122.035.799-
SI;
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro de 2026 até 03 de fevereiro de
2027.
DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$ 327.133,20 (trezentos
e vinte e sete mil, cento e trinta e três reais e vinte centavos).
Data de assinatura: 03/02/2026.
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
05/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA GV GALERA TRANSPORTES LTDA.

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa GV GALERA
TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob o nº48.459.809/0001-02, com sede Rua Claudio Cieslak, nº. 12,
Loteamento Cieslak, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a). GESSIR
VANDERLI GALERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.817.761-
1/PR e CPF/MF sob o nº. 680.888.099-91, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a
prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Educação para o ano letivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro
de 2026 até 03 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR: O valor total contratado passa a
ser de R$ 784.486,68 (setecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Este termo aditivo encontra-se amparado na
Cláusula Quarta do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de forma digitalSEZAR AUGUSTO or DEAR peido
BOVINO:333481 BoviN0:33348170915

Dados: 2026.02.03
70915 16:1927-0500

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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E ess LA AA
GV GA CA ES LTDA
Contratada

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
pe
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação roa 2
Contrato Administrativo nº. 05/2025-PMRBI  ns=c. 5

Pregão Eletrônico nº. 59/2024-PMRBI :
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: GV GALERA TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº48.459.809/0001-02, com sede Rua Claudio
Cieslak, nº. 12, Loteamento Cieslak, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a).
GESSIR VANDERLI GALERA, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.817.761-1/PR e CPF/MF sob o nº. 680.888.099-91.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro de 2026 até 03 de fevereiro de
2027.
DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$ 784.486,68
(setecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e
sessenta e oito centavos).
Data de assinatura: 03/02/2026.

CVANDPR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
06/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA JAQUELINE DE SOUZA 09695612962.

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa JAQUELINE
DE SOUZA 09695612962, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ sob o nº45.018.396/0001-32, com sede Comunidade de Centro Novo,
Assentamento Marcos Freire, s/nº, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a)
JAQUELINE DE SOUZA, portadora da Carteira de Identidade RG nº.
13.293.862-8 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 096.956.129-62, resolvem aditar ao
contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a
prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Educação para o ano letivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro
de 2026 até 03 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR: O valor'total contratado passa a
ser de R$ 282.375,60 (duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Este termo aditivo encontra-se amparado na
Cláusula Quarta do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

A: do de fc digital
SEZAR AUGUSTO jun çavt
BOVINO:333481 BoviNo:33348170915
70915 Dados: 2026.02.03

10:22:09 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

CNPJ 95 587 770/0001-99 PREFEITURA FUNICIRÃL
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) E

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - fitas fá
en Cu *ICUANUPR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

JAQUELINE DE SOUZA 09695612962 ES ESMNRA INIGIPAL
Contratada q 0 ARiso,

Ri2De + sr NELACUPR

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA CUNISIPAL

Extrato de Termo Aditivo para Publicação j 000985
Contrato Administrativo nº. 06/2025-PMRBI |

Pregão Eletrônico nº. 59/2024-PMRBI e É da qu
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: JAQUELINE DE SOUZA 09695612962, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº45.018.396/0001-32, com sede Comunidade
de Centro Novo, Assentamento Marcos Freire, s/nº, CEP 85.340-000, Rio
Bonito do Iguaçu, PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado pelo Sr.(a) JAQUELINE DE SOUZA, portadora da Carteira de
Identidade RG nº. 13.293.862-8 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 096.956.129-62.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro de 2026 até 03 de fevereiro de
2027.
DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$ 282.375,60 (duzentos
e oitenta e dois mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos).
Data de assinatura: 03/02/2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná ———s
AF SFENUDA CUNICIPAL

UU
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ENT
08/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024- ““
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA RB IGUAÇU TRANSPORTES LTDA.

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa RB IGUAÇU
TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob o nº. 51.880.344/0001-73, com sede na Rua Estanislau Niesciur, nº 97,
Bairro Trento, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) GESSIR
VANDERLI GALERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.817.761-1
SSP-PR e CPF/MF sob o nº. 680.888.099-91, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a
prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Educação para o ano letivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro
de 2026 até 03 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR: O valor total contratado passa a
ser de R$ 714.394,08 (setecentos e quatorze mil, trezentos e noventa e quatro
reais e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Este termo aditivo encontra-se amparado na
Cláusula Quarta do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de fc digital
SEZAR AUGUSTO por sezar Augusto
BOVINO:3334817 BOVIN0:33348170915
0915 Dados: 2026.02.03

10:24:00 -0300"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

a

Grs FEM URA UNICIPA

Extrato de Termo Aditivo para Publicação à
Contrato Administrativo nº. 08/2025-PMRBI ) 8

Pregão Eletrônico nº. 59/2024-PMRBI | CcURGUPR
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência mo pes

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: RB IGUAÇU TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº. 51.880.344/0001-73, com sede na Rua
Estanislau Niesciur, nº 97, Bairro Trento, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo
Sr.(a) GESSIR: VANDERLI GALERA, portador da Carteira de Identidade RG
nº: 4.817.761-1 SSP-PR e CPF/MF sob o nº. 680.888.099-91.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro de 2026 até 03 de fevereiro de
2027.
DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$ 714.394,08
(setecentos e quatorze mil, trezentos e noventa e quatro reais e oito centavos).
Data de assinatura: 03/02/2026.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
09/2025-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA RB IGUAÇU TRANSPORTES LTDA.

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa S OLEINIK
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrito no CNPJ sob o nº. 53.026.719/0001-68, com sede na Rua Joanita
Kruger, 118, Casa Fundos, Bairro Vista Alegre, Município de Rio Bonito do
Iguaçu, Estado do Paraná CEP 85.340-000, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) SILMARA OLEINIK,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 13.274.086 — O SSP-PR e CPF/MF
sob o nº. 083.295.989-85, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com
as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a

prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal
de Educação para o ano letivo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro
de 2026 até 03 de fevereiro de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR: O valor total contratado passa a
ser de R$ 298.932,80 (duzentos e noventa e oito mil, novecentos e trinta e
dois reais e oitenta centavos).

CLÁUSULA QUARTA: Este termo aditivo encontra-se amparado na
Cláusula Quarta do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:333481. BovINo33348170915
Dados: 2026.02.03 10:25:1770915 -o300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

7 ESAGUPR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITUNA FUNICIPAL

Extrato de Termo Aditivo para Publicação ora
Contrato Administrativo nº. 09/2025-PMRBI O

b PRPregão Eletrônico nº. 59/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº. 53.026.719/0001-68, com sede na
Rua Joanita Kruger, 118, Casa Fundos, Bairro Vista Alegre, Município de Rio
Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná CEP 85.340-000, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) SILMARA OLEINIK,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 13.274.086 — O SSP-PR e CPF/MF
sob o nº. 083.295.989-85.
Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, para atender a demanda
da Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de 04 de fevereiro de 2026 até 03 de fevereiro de
2027.
DO VALOR: O valor total contratado passa a ser de R$ 298.932,80 (duzentos
e noventa e oito mil, novecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 03/02/2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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Rue de Setembro Coro o Telas ore as
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 06/2025-PMRBI

Pregão Eletrônico º. $9/2024-PNRBI
Termo Aditivo - Prazo de ViContratante: DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
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para execução de cora dedonde ca e da a recta Fa Eu Erão “ela mê seiecanos e olnia à quatro rei
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Rio Honito do gua «Pr, 03 de fever de 2026,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
TENPI 98 7 Pranto

Ba 7 de Setembro, 30 Goro
o Md da Iqueça

Tee qoe00) sas4-1123

terno,
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

Tonções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

de Centro Novo, Assentamento Marços Fi
Bonito do Iguaçu, PR. de

speireao
da Secretaria Monisigal de oração po
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica proTeve GE 2026 414 63 de fevereiro de

do pasa a ser de R$ 282.375,60 (duzentos
trezentos e setenta e cinco 1 8)

atua: 03/02/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CN vs Be a

ue 3 de See
asseooms

Cum: Tlf 42) sas 1023
Mio mami de tpmoça o Pará

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
to Administrativo nº. 05/2025-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. $9/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo -— Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

sisrónico do Boka de Lictações a Lolb - BLL COMPRAS
E JULGAMENTO: 23:022026 -1400mi

“ara do e-miiRene de pág eônica no vitema BL COMPRAS -
o” Poderão” tas“ Cedis “na Go til do Mino

recuos santa ha za mesa ou

le Bono do Igunç «P,03 do avaria de 2026,

MAIRA FERNANDA DA SILVA
Bocrdo nº 212026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Telas cova sassiaa

Pre em p
Tunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

a: S OLEINIK TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, po
ado, inserito no CNPJ sub 0 8º, $3.026.719/0001-68, com sede na

B lpjo de Ria
(ARA OfSPP e CREME

e a demanda

Por maia 12 dane) meses, de 04 de Teveteiro dE 2036 mk BS de fevereiro de2027
DO VALOR: O valor total contratado passa 4 ser de R$ 298.932,80 (duzentos
« noventa € oito mil, novecentos « trinta « dois reais « oitenta centavos).
Data de as 03/02/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
EN 9E 7 Trama

e 2d Stembr, 730 Cro o refiram sessao
Me Benmdelgeça o Paraná

e Termo Adhivo para Publicação
[ ivo 8º, 08/2025-PMRBI

Prsão oEleurônico nº. 39/2024. PMRBI
o Termo Aditivo — Prazo de Vigência

uNtciro DE RIO BONITO DO IGUAÇU.ESTADO DO
to devidamente

“ar os mandato é
Contratante
PARANÁ, pe Prefeito

r. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Comritada: RB IGUAÇU TRANSPORTES LTDA, pestys juídica de dirco3,

cpreventado pelo
e Identidade RG

SSP-PR e CPF/ME sob o uº
Objero: Prestação de serviços de transporte escolar
da Secretaria Municipal de Educação para o ano leti
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado 9 prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, de DA de fevereiro de 2026 até 03 de (evereiro de

nara atender ademanda

202
DO VALOR
Barão

O val a a ser de R$ 714.394,05
e sito centavos),

2

pelo Prefeito em pleno exercício de seu ma
tunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: GV GALERA TRANSPORTES LTDA, pessoa juridica de direito

do, inserito no CNPJ sob o nº44.459.809/0001 -02, com sede Rus Claudio
ke, nº. 12, Loteamento Cieslak, CEP 85.140-000. Rio Boni

nte designado CONTRATADO, neste ato representado
GESSIR VANDERLI GALERA,
Ca PR e creme od

jo para q ano letivo.o prazo de vigência do contrato
de 2026 até 03 de fevereiro de

DO PRAZO DI
por mais 12 ss
2027
DO VALOR: O valor to p
(ortecemos é elento e quatro mil, quairgtentos é olicais à sois re
Data de assino

a ser de R$ 784486.64

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
tro de Preço nº. 01/2025-PMRBI

ce a, SU/2024;PMROI
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO. BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito to devidamente
representado pelo Prefeito Municipal,
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada $1.848.629 VALTER NASCIMENTO DE JESUS, pessos jurídica
de direito privado, inserito no CNPJ sob o nº $1,848.629/0001-27, com sede
a RODOVIA BR 15% KM 23,7, S/N, CEP: 85340-000, Rio Bonito do

Iguaçu/PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo
Sr(a) VALTER NASCIMENTO DE JESUS, inscrito no CPE sob o ne

portador da cédula de identidade civil RG «º ENE
Prestação de serviços de Borracha

frota ipal da de Rio
SSPIPR
Objei , para os veículos, máquinas e

Bonito doTguaça
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (acisl meses, iniciando em 03 de fevereiro de 2026 e terminando
em 02 de agosto de 2026.
Data de Assinatura: 02/02/2026.
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação A EAGUIAR A
Comrato Administrativo nº, 04/2025-PMRDI :

Pregão Eletrônico nº. 89/2024-PMRAI | E E di E NS
Primeiro Termo Aditiva - Prazu de Vigência | O NTE sa a a

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO RONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO EO PAP CDE 1
PARANÁ, pestos jurídica de direito público interno, neste ato devidamente NE oERA TRENTE FASE |U | TESTA] SEM — TERA
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de veu mandato é = a ER E
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO. sa Pen CD
Consratada: CLAUDINEIA DOS SANTOS 12203579951, pessoa jurídica tem Err)
direito privado, inte (o no CNPJ sob o 0º44.946.161/0001
Consolino Zanatta, nº 187, Loteamento Schimeing. CEP 43.340-000, Rio
Bonito do Iguaçu, PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato
tepeetenado pelo 8 (aj CLAUDINEIA DOS SANTOS, poridosRO ar SSPAPR e CPEIME ob o e”, AR

atender a demandação de serviçosde transporte escolar. pa
da Secretaria Municipal de Es o ano letivo.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

2 (doze) meses, de 04 de fevereiro de 2026 até 03 de fevereiro de
a ser de R$ 327.133,20 (trezentos

je centavos)al cont
cento e ti

zo:
DO VALOR: O valorÚ etrêer

e assinatura: 03/02/2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CENPI VE STFa

Ana de Saem 20 = Coro o Tas a a
asma o Ria Beido aço Paraná

mo Aditivopara Publicação
e Registro de Preço nº. 02/2025-PMRBI

Pregão Elesrônico nº, $8/2024-PMRBI

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E BORRACHARIA DO

a jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
41.508.396/0001-60, com sede na Avenida XV de Novembro, s/n”. CEP
8$.340:000, Rio Bonito do igsaça. PR. doravame designado CONTRATADO,

SILVA, inscrita nó
RG nº

Objeto: Prestação de serviços de Borracharia, para us veiculos. máquinas é
mentos da frota municipal da Pretcitura Municipal de Rio Bonito dosqui

iguaçu
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

e]

HEBEEa
E A

por mais 06 (seis) meses, iniciando em 03 de fevereiro ds 2026 e 1
em 02 de agosto de 2026.
Dra de Assinatura: 0202/26,


